
 

 

 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA  

INSTITUTO DE GEOGRAFIA, GEOCIÊNCIAS E SAÚDE COLETIVA 

PROGRAMA PÓS-GRADUAÇÃO  

EM SAÚDE AMBIENTAL E SAÚDE DO TRABALHADOR 

MESTRADO PROFISSIONAL EM SAÚDE AMBIENTAL  

E SAÚDE DO TRABALHADOR 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABRIEL VIEIRA RIBEIRO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

INVESTIGAÇÃO ACERCA DA PARTICIPAÇÃO SOCIAL DO(A) TRABALHADOR(A) 

NA PROMOÇÃO DE SAÚDE E SEGURANÇA NO AMBIENTE LABORAL  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UBERLÂNDIA 

2025 

 



 

INVESTIGAÇÃO ACERCA DA PARTICIPAÇÃO SOCIAL DO(A) TRABALHADOR(A) 

NA PROMOÇÃO DE SAÚDE E SEGURANÇA NO AMBIENTE LABORAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Trabalho equivalente de dissertação 

apresentado ao Programa de Pós-Graduação, 

Mestrado Profissional em Saúde Ambiental e 

Saúde do Trabalhador, do Instituto de 

Geografia, Geociências e Saúde Coletiva da 

Universidade Federal de Uberlândia 

(PPGSAT/IGESC/UFU), como requisito 

obrigatório para obtenção do título de mestre. 

 

Linha de Pesquisa: Saúde do Trabalhador 

Orientador: Prof. Dr. João Carlos de Oliveira 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UBERLÂNDIA 

2025   



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Ficha Catalográfica Online do Sistema de Bibliotecas da UFU com 

dados informados pelo(a) próprio(a) autor(a). 

R484 Ribeiro, Gabriel Vieira, 1990- 
2025 INVESTIGAÇÃO ACERCA DA PARTICIPAÇÃO SOCIAL DO(A) 

TRABALHADOR(A) NA PROMOÇÃO DE SAÚDE E SEGURANÇA NO 
AMBIENTE LABORAL [recurso eletrônico]: Trabalho equivalente de 
dissertação apresentado ao Programa de Pós-Graduação, 
Mestrado Profissional em Saúde Ambiental e Saúde do 
Trabalhador, do Instituto de Geografia, Geociências e Saúde 
Coletiva da Universidade Federal de Uberlândia 
(PPGSAT/IGESC/UFU), como requisito obrigatório para obtenção do 
título de mestre. / Gabriel Vieira Ribeiro. - 2025. 

Orientador: João Carlos De Oliveira. 
Dissertação (Mestrado) - Universidade Federal de Uberlândia, Pós-

graduação em Saúde Ambiental e Saúde do Trabalhador. 
Modo de acesso: Internet. 
DOI http://doi.org/10.14393/ufu.di.2025.658 

Inclui bibliografia. 

1. Geografia médica. I. Oliveira, João Carlos De,1960-, (Orient.). 
II. Universidade Federal de Uberlândia. Pós-graduação em Saúde 
Ambiental e Saúde do Trabalhador. III. Título. 

CDU: 910.1:61 

Bibliotecários responsáveis pela estrutura de acordo com o AACR2: 
Gizele Cristine Nunes do Couto - CRB6/2091 

Nelson Marcos Ferreira - CRB6/3074 



 



 

RESUMO 

 

Este estudo se refere a um trabalho equivalente de dissertação de mestrado, cuja temática foi a 

participação social do(a) trabalhador(a) na promoção de saúde e segurança no ambiente laboral. 

A participação social dos trabalhadores é um fator crucial para a melhoria da saúde e segurança 

no ambiente de trabalho. Embora o campo saúde do trabalhador tenha evoluído desde sua 

implementação como campo de práticas e estudos com reconhecimento constitucional em 1988, 

existem lacunas acerca da participação social para o desenvolvimento de ações no cenário do 

mundo do trabalho, demandando pesquisas na área. O objetivo foi compreender como a 

literatura científica abrange a participação social do(a) trabalhador(a) frente à promoção de 

saúde e segurança no âmbito das relações trabalhistas. A metodologia adotada baseou-se em 

dois tipos de revisão de literatura. Os resultados consistiram em um artigo publicado na Revista 

Contribuciones a Las Ciencias Sociales com o objetivo de examinar de que forma as legislações 

e diretrizes nacionais tratam a participação social dos(as) trabalhadores(as) na promoção da 

saúde e segurança no trabalho. E o segundo com a proposta de submissão na Revista Saúde e 

Desenvolvimento Humano, Qualis B2, da Universidade La Salle, cujo objetivo foi identificar, 

na literatura científica, facilitadores e barreiras da participação social dos(as) trabalhadores(as) 

para a consolidação de práticas participativas no campo da saúde do trabalhador. Concluímos 

que embora prevista em lei e reconhecida pela literatura como essencial para ambientes de 

trabalho mais seguros e justos, a participação social dos trabalhadores ainda enfrenta barreiras 

estruturais que exigem ações concretas para se tornar efetiva, inclusiva e transformadora. 

 

Palavras-chave: Legislação. Participação social. Saúde do Trabalhador. Desafios de gestão. 

Intersetorialidade.  

  



 

ABSTRACT 

 

This study refers to a work equivalent to a master's thesis, whose theme was the social 

participation of workers in promoting health and safety in the workplace. The social 

participation of workers is a crucial factor for improving health and safety in the workplace. 

Although the field of occupational health has evolved since its implementation as a field of 

practice and study with constitutional recognition in 1988, there are gaps regarding social 

participation in the development of actions in the world of work, demanding research in the 

area. The objective was to understand how the scientific literature addresses the social 

participation of workers in promoting health and safety within the context of labor relations. 

The methodology adopted was based on two types of literature review. The results consisted of 

an article published in the journal Contribuiciones a Las Ciencias Sociales, aiming to examine 

how national legislation and guidelines address the social participation of workers in promoting 

health and safety at work. The second study, submitted to the journal Saúde e Desenvolvimento 

Humano (Health and Human Development), Qualis B2, from La Salle University, aimed to 

identify, in the scientific literature, facilitators and barriers to the social participation of workers 

in consolidating participatory practices in the field of occupational health. We concluded that, 

although mandated by law and recognized in the literature as essential for safer and fairer work 

environments, the social participation of workers still faces structural barriers that require 

concrete actions to become effective, inclusive, and transformative. 

 

Keywords: Legislation. Social participation. Workers' health. Management challenges. 

Intersectorality.  
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APRESENTAÇÃO 

 

O Programa de Pós-graduação em Saúde Ambiental e Saúde do Trabalhador (PPGSAT) 

da Universidade Federal de Uberlândia (UFU) destaca-se pela sua abordagem interdisciplinar, 

integrando conhecimentos de diversas áreas para uma compreensão holística dos processos de 

saúde e doença. O programa visa preparar os alunos para identificar, analisar e compreender os 

fatores que influenciam a saúde ambiental e ocupacional, capacitando-os a desenvolver 

estratégias eficazes de intervenção. O trabalho de conclusão de curso do mestrado é, além de 

uma avaliação uma oportunidade para os discentes demonstrarem sua capacidade de aplicar 

teorias e métodos científicos em situações práticas. 

A pesquisa, aqui apresentada, passou por dois momentos importantes que originaram 

este trabalho equivalente de dissertação. O primeiro foi a defesa do projeto de pesquisa, que 

proporcionou a reestruturação do estudo. O segundo foi o exame de qualificação, cuja banca 

avaliadora trouxe contribuições singulares e reflexivas, proporcionando melhorias 

fundamentais para esta apresentação final.  

Neste trabalho equivalente de mestrado são apresentadas as seções da pesquisa, 

incluindo uma introdução construída com embasamento teórico, a metodologia, a qual descreve 

os métodos de cada um dos produtos de pesquisa. Os resultados são apresentados na forma de 

dois artigos científicos, proporcionando uma visão crítica e aprofundada sobre o tema estudado. 

E as considerações finais que refletem a capacidade do mestrando de sintetizar informações e 

apresentar soluções inovadoras para os problemas identificados. 

Assim, este estudo é fundamental na contribuição científica aos pesquisadores da área 

de Saúde do Trabalhador e Participação Social.
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1 INTRODUÇÃO  
 

A consolidação do direito à saúde no Brasil está intimamente vinculada ao processo de 

redemocratização do país, iniciado na década de 1980, após mais de duas décadas de regime 

militar. A exemplo desse processo, incluem-se as tentativas de reorganização do sistema público 

de saúde, com as Ações Integradas de Saúde (AIS), em 1983, e do Sistema Unificado e 

Descentralizado de Saúde (SUDS), em 1987, os quais ensaiavam uma transição do modelo 

previdenciário para um sistema de saúde universal (Gomez; Vasconcellos; Machado, 2018). 

Sendo que diversos setores da sociedade civil, por meio de conferências, conselhos e 

movimentos sociais organizados, destacando o Movimento da Reforma Sanitária, passaram a 

reivindicar políticas públicas mais equânimes, universais e participativas, culminando na 

construção do Sistema Único de Saúde (SUS) como um projeto político e social (Bravo; 

Menezes, 2022). Esse movimento, fortemente influenciado pelos princípios deliberados na 8ª 

Conferência Nacional de Saúde, realizada em 1986, contribuiu de maneira decisiva para a 

incorporação do direito à saúde na Constituição Federal de 1988 (CF), a qual estabelece que a 

saúde é “direito de todos e dever do Estado” (Brasil, 2024, art. 196). 

Após a promulgação da CF de 1988 (Brasil, 2024), as Leis nº 8.080/1990 (Brasil, 1990b) 

e nº 8.142/1990 (Brasil, 1990c) regulamentaram o SUS, assegurando os princípios da 

universalidade, equidade, integralidade e, em especial, a participação social nas deliberações 

sobre as políticas de saúde. A criação dos conselhos e conferências de saúde, prevista na Lei nº 

8.142/1990, constitui um dos principais desdobramentos desse processo, ao evidenciar a 

institucionalização do controle social no âmbito das políticas públicas de saúde (Paim; Filho, 

2022). 

Tais avanços também se refletem nas normas voltadas à saúde do trabalhador, como a 

Portaria GM nº 1.679/2002 (Brasil, 2002), que institui a Rede Nacional de Atenção Integral à 

Saúde do Trabalhador, e a Portaria nº 1.823/2012 (Brasil, 2012), que estabelece a Política 

Nacional de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora, ambas em consonância com os princípios 

do SUS. Essas diretrizes reforçam a necessidade de articulação entre as políticas de saúde e os 

distintos vínculos empregatícios, incluindo trabalhadores celetistas, autônomos, avulsos e 

estatutários, reconhecendo, assim, a heterogeneidade das relações laborais existentes no país. 

Todas as áreas da saúde demandam decisão relevantes para aprimorar a gestão e a 

qualidade dos serviços. Nesse contexto, a Saúde do Trabalhador (ST) constitui um campo 

essencial de práticas e estudos, tanto para a sociedade quanto para os gestores públicos, por 

estar diretamente vinculada ao bem-estar da força de trabalho, à produtividade e ao 
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desenvolvimento sustentável, como a integração entre produtividade econômica, proteção à 

saúde do trabalhador e justiça social, de modo que o crescimento ocorra sem comprometer o 

bem-estar e os direitos dos trabalhadores (Brandão et al., 2021). 

A participação social dos trabalhadores é um fator crucial para a melhoria da saúde e 

segurança no ambiente de trabalho. Isso porque permite que os profissionais, por conhecerem 

os riscos e as fragilidades presentes nos ambientes laborais, atuem de forma ativa na 

identificação de problemas, na elaboração de soluções e na formulação de políticas e normativas 

mais eficazes e compatíveis com a realidade cotidiana do trabalho (Souza; Bonfatti; Santos, 

2015). 

No entanto, a baixa participação da classe trabalhadora nas instâncias formais de 

deliberação em saúde possui raízes históricas. Tal característica está associada aos mecanismos 

estruturais de controle social empregados durante o regime militar, bem como às limitações 

impostas pelo sistema capitalista de produção, que dificultam o acesso pleno ao conhecimento 

e à informação crítica acerca dos direitos sociais. Esse distanciamento não é aleatório, mas sim 

resultado de processos históricos que sistematicamente excluíram os trabalhadores das decisões 

relacionadas às suas condições de vida e de trabalho (Lacaz, 2016). 

Em virtude do exposto, esta pesquisa se ancorou nas seguintes questões norteadoras:  

1. Como os dispositivos legais brasileiros tratam a participação social dos(as) 

trabalhadores(as) nas ações de promoção da saúde e segurança laboral?  

2.  O que a literatura científica tem abordado acerca da participação social do trabalhador 

como forma de produção de saúde e segurança no ambiente de trabalho brasileiro? 

Considerando as questões norteadoras da pesquisa, é importante ressaltar que embora o 

campo saúde do trabalhador tenha evoluído desde a sua implementação como campo de práticas 

e estudos com reconhecimento constitucional em 1988, existem lacunas acerca da participação 

social para o desenvolvimento de ações no cenário do mundo do trabalho (Gomez; 

Vasconcellos; Machado, 2018). Conforme apresentado, este estudo contribui para ampliar a 

produção científica sobre o tema e oferecer subsídios que fortaleçam práticas participativas, 

favorecendo ambientes de trabalho mais dignos, seguros e saudáveis. 

A motivação para pesquisar o tema surgiu a partir da experiência profissional dos 

pesquisadores na saúde pública, cuja prática cotidiana permitiu identificar as dificuldades e os 

desafios enfrentados por trabalhadores em ambientes laborais, bem como a importância do 

envolvimento ativo dos profissionais de saúde e da comunidade na promoção de condições 

dignas de trabalho. Essa vivência evidenciou a necessidade de fortalecer mecanismos de 

participação social que contribuam para a construção de ambientes mais saudáveis e seguros. 
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A relevância social desta pesquisa reside na necessidade de fortalecer a participação 

social como eixo estratégico para a promoção da saúde do trabalhador, em um cenário no qual, 

apesar dos avanços desde a Constituição de 1988, ainda persistem lacunas quanto ao 

engajamento coletivo na construção de ações e políticas voltadas ao mundo do trabalho. A partir 

da experiência profissional dos pesquisadores na saúde pública, tornou-se evidente que a 

ausência de envolvimento ativo de trabalhadores, gestores e comunidade impacta diretamente 

a efetividade das iniciativas em saúde laboral. Assim, o estudo contribui para estimular o 

diálogo social, ampliar a consciência coletiva sobre a saúde do trabalhador e fortalecer 

iniciativas que promovam justiça, proteção e valorização dos trabalhadores. 
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2 OBJETIVOS 

 

2.1 Geral 

 

Identificar como a literatura científica abrange avanços, desafios e lacunas na efetivação 

da participação social dos(as) trabalhadores(as) nas ações de promoção da saúde e segurança 

no trabalho. 

  

2.2 Específicos 

 

- Examinar de que forma as legislações e diretrizes nacionais tratam a participação social 

dos(as) trabalhadores(as) na promoção da saúde e segurança no trabalho. 

- Identificar, na literatura científica, facilitadores e barreiras da participação social 

dos(as) trabalhadores(as) para a consolidação de práticas participativas no campo da saúde do 

trabalhador. 
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3 METODOLOGIA 

 

A metodologia adotada baseou-se na revisão bibliográfica, detalhada em dois artigos 

científicos e tratando-se de uma revisão narrativa de literatura, a qual possibilita estabelecer 

conexões com trabalhos anteriores, reconhecer padrões temáticos, destacar novos focos e 

fortalecer o campo de estudo, servindo como base para a definição dos critérios teóricos para a 

atuação profissional (UNESP, 2015).  

No primeiro artigo, os métodos bibliográficos buscaram explorar os aspectos legais 

relacionados à participação social do trabalhador enquanto promotor da saúde e segurança 

laborais, apresentando, a partir de uma abordagem crítica, a interação entre diferentes 

perspectivas sobre o tema (Neto; Silva, 2024).  

No segundo artigo, utilizou-se uma revisão narrativa com elementos de busca 

estruturados. Esse tipo de pesquisa proporciona uma compreensão mais ampla do fenômeno ao 

incluir estudos experimentais e não experimentais (Whittemore; Knafl, 2005).  

Dessa forma, a revisão teve a função de sintetizar outras pesquisas. A revisão foi 

estruturada com o objetivo de auxiliar na identificação do tema e na elaboração da questão de 

pesquisa, sendo suas etapas: (1) identificação do problema e formulação das questões de 

pesquisa, que orientaram os estudos; (2) definição dos critérios de inclusão e exclusão dos 

estudos; (3) especificação das informações extraídas de cada estudo; (4) avaliação crítica dos 

estudos incluídos, considerando sua metodologia e contribuição científica; (5) análise e 

interpretação dos dados coletados, agrupando-os por categorias temáticas; e (6) apresentação 

dos resultados de forma estruturada, destacando as implicações para a prática e a pesquisa 

(Botelho; Cunha; Macedo, 2011; Ganong, 1987). 

Posteriormente definiram-se os critérios de inclusão e exclusão do material encontrado. 

Com isso, identificaram-se os estudos pré-selecionados para formar o material de análise, com 

as leituras diversas, definiram-se as categorias da pesquisa, com análise dos dados e por fim, a 

apresentação da revisão de literatura (Botelho; Cunha; Macedo, 2011). A Figura 1 ilustra as 

etapas que devem compor a Revisão de Literatura. 
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Figura 1 – Etapas da Revisão de Literatura, Brasil, 2025 

 

Fonte: Botelho; Cunha; Macedo (2011, p. 129) 

 

A revisão de literatura contou com a definição dos descritores pesquisados no 

Descritores em Ciências da Saúde (DeCS) e com a busca nas bases de dados utilizando 

operadores booleanos. 

O modelo de busca booleana é utilizado em sistemas de recuperação de informação, 

mecanismos de busca na internet e bancos de dados, pois oferece maior controle ao usuário, 

permitindo combinar e relacionar termos de forma precisa e definir o que deve ou não ser 

recuperado. Esse modelo é útil para ajustar os resultados das buscas conforme necessário, 

visando alcançar um retorno satisfatório (Ferneda; Smit, 2003).  

A opção metodológica consistiu em não adotar o gênero como eixo central de análise, 

mantendo o foco na participação social dos(as) trabalhadores(as) em sentido amplo. Reconhece-

se, contudo, que essa categoria social emergiu em diferentes trechos do material analisado, 

especialmente em discussões sobre desigualdades, condições de trabalho e formas de 

participação. 

Essa delimitação metodológica foi necessária para garantir coerência e profundidade 

analítica, uma vez que o objetivo da pesquisa é compreender os mecanismos gerais de 

participação social no campo da saúde do trabalhador, sem se deter nas especificidades de 

grupos sociais. Ainda assim, reconhece-se que gênero, raça e classe são dimensões estruturantes 

das relações de trabalho e da participação social, sendo recomendada a ampliação desse debate 
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em estudos futuros que investiguem tais interseccionalidades de forma direcionada (Hirata, 

2018; Romão; Martelli, 2021). 

A interpretação dos dados no artigo 1 ocorreu na modalidade temática de conteúdo 

(Bardin, 2016). Esse método possibilitou a identificação de núcleos de sentido que expressam 

os significados recorrentes nos textos analisados, permitindo agrupar as informações em 

categorias temáticas relacionadas à participação social, à promoção da saúde e à segurança do 

trabalhador. As categorias emergiram a partir da leitura exaustiva do material, seguida pela 

codificação e organização das ideias centrais, o que favoreceu uma compreensão mais profunda 

das convergências e divergências presentes nos referenciais teóricos e legais.  

Os dados do artigo 2 foram analisados conforme as etapas de leitura propostas por 

Salvador (1986), que incluem leitura exploratória, seletiva, analítica e interpretativa. Esse 

procedimento permitiu uma abordagem sistemática do material, garantindo a síntese das 

evidências encontradas e o reconhecimento dos principais temas, enfoques e lacunas sobre a 

participação social dos(as) trabalhadores(as) na saúde e segurança no trabalho.  
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4 RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

Esta seção apresenta os dois trabalhos desenvolvidos no Mestrado.  

O primeiro consiste no artigo “Arcabouço legal versus a realidade da participação 

social para a saúde e segurança do trabalhador” de revisão narrativa de literatura, 

publicado na Revista Contribuiciones a Las Ciencias Sociales1 – Qualis Capes A4, cujo 

objetivo foi analisar a participação dos trabalhadores na formulação de políticas públicas 

voltadas à saúde e segurança ocupacional.  

O segundo refere-se ao artigo “A participação social do(a) trabalhador(a) como 

forma de produção de saúde”, elaborado como proposta de submissão à revista publicada 

pela Universidade La Salle, Saúde e Desenvolvimento Humano2, cuja finalidade foi 

analisar, por meio de uma revisão narrativa de literatura, como a participação social dos 

trabalhadores tem sido abordada na produção científica recente.   

 
1 Link da publicação na Revista https://ojs.revistacontribuciones.com/ojs/index.php/clcs/article/view/17751 e/ou 

https://ojs.revistacontribuciones.com/ojs/index.php/clcs/article/view/17751/10251. Esta Revista está registrada 

no ISSN: 1988-7833, e avaliada no Brasil pelo Qualis-CAPES com as seguintes classificações - Qualis 2017-

2020: SAÚDE COLETIVA, A4. 
2 Link da revista: https://revistas.unilasalle.edu.br/index.php/saude_desenvolvimento/. Esta Revista está registrada 

no ISSN: 2317-8582 e avaliada no Brasil pelo Qualis-CAPES com as seguintes classificações - Qualis 2017-2020: 

SAÚDE COLETIVA, B2. 

https://ojs.revistacontribuciones.com/ojs/index.php/clcs/article/view/17751
https://ojs.revistacontribuciones.com/ojs/index.php/clcs/article/view/17751/10251
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4.1 Produto 1: Artigo publicado na Revista Contribuiciones a Las Ciencias Sociales3 
 

Arcabouço legal versus a realidade da participação social para a saúde e segurança do 

trabalhador 

Legal framework versus the reality of social participation in worker health and safety 

 

Resumo 

A participação social é um dos pilares fundamentais para a construção de sociedades mais justas 

e democráticas, sendo essencial para a promoção da saúde do trabalhador. Este estudo teve 

como objetivo analisar a participação social dos trabalhadores com foco na saúde e segurança 

ocupacional, por meio das principais políticas públicas, legislações e instâncias de deliberação 

que possibilitam o envolvimento dos trabalhadores na formulação de normas e diretrizes para a 

melhoria das condições laborais. O método adotado foi a revisão narrativa, orientada pela 

questão: como os aspectos legais e práticos da participação social dos trabalhadores na 

promoção da saúde e segurança laboral são apresentados nos documentos brasileiros? A análise 

permitiu a identificação de três categorias centrais: “Participação social, democracia e 

trabalho”; “A participação social do trabalhador(a) como forma de promoção da saúde”; e 

“Desafios da participação social dos(as) trabalhadores(as) na elaboração de políticas públicas”. 

Conclui-se que, apesar da existência de um arcabouço legal estruturado, persistem fragilidades 

como a baixa divulgação, escassez de recursos e pouco engajamento político, o que compromete 

a efetividade da participação social. Recomenda-se o fortalecimento das instâncias de controle 

social para garantir maior impacto das ações sobre a saúde e segurança dos trabalhadores. 

 

Palavras-chave: Legislação. Participação social. Saúde do Trabalhador. 
 

Abstract 

Social participation is one of the fundamental pillars for building fairer and more democratic 

societies, and is essential for promoting workers' health. This study aimed to analyze the social 

participation of workers with a focus on occupational health and safety, through the main public 

policies, legislation and instances of deliberation that enable the involvement of workers in the 

formulation of standards and guidelines for improving working conditions. The method adopted 

was a narrative review, guided by the question: how does Brazilian legislation present the social 

participation of workers in the promotion of health and safety at work? The analysis enabled 

the identification of three central categories: "Social participation, democracy and work"; 

"Social participation of workers as a form of health promotion"; and "Challenges for the social 

participation of workers in the development of public policies". The conclusion is that, despite 

the existence of a structured legal framework, weaknesses persist, such as low publicity, scarcity 

of resources and little political engagement, which compromises the effectiveness of social 

participation. It is recommended that social control bodies be strengthened to ensure that actions 

have a greater impact on workers' health and safety. 

 

Keywords: Legislation. Participation social. Health of Worker. 
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Introdução 

 

Este trabalho representa um recorte da pesquisa de mestrado profissional, intitulada 

“Investigação da participação social do(a) trabalhador(a) na promoção de saúde e segurança no 

ambiente laboral”, do Programa de Pós-graduação em Saúde Ambiental e Saúde do Trabalhador 

do Instituto de Geografia, Geociências e Saúde Coletiva da Universidade Federal de Uberlândia. 

A participação social é um dos pilares fundamentais para a construção de sociedades 

mais justas e democráticas. No Brasil, esse princípio é assegurado pela Constituição Federal de 

1988 (Brasil, 2024), que prevê mecanismos de atuação e controle da população na formulação 

de políticas públicas. No contexto do trabalho, essa participação permite que os trabalhadores 

influenciem a definição de suas condições laborais por meio de conselhos, conferências, 

audiências públicas e negociações coletivas (Brasil, 2021). 

Estudos como o de Alves (2020) e Pires (2019) indicam que o engajamento social 

impacta diretamente a qualidade das políticas públicas e a redução das desigualdades. Países 

como Noruega (Alsos; Trygstad, 2023) e Alemanha (Wenckebach, 2021) possuem maior 

participação da sociedade civil e apresentam melhores indicadores de desenvolvimento 

humano, menores taxas de desemprego e ambientes laborais mais seguros (Pires, 2019). No 

entanto, a efetivação dessa participação depende do acesso à informação, da estruturação de 

espaços deliberativos e do comprometimento dos diversos setores da sociedade (Brasil, 2021). 

Paradoxalmente, a precarização do trabalho, a desigualdade no acesso às informações e o 

enfraquecimento de entidades representativas são desafios que limitam esse envolvimento 

(Pires, 2019). 

No Brasil, apesar dos avanços desde a redemocratização, marcada pela Constituição de 

1988 (Brasil, 2024), persistem dificuldades como a escassez estrutural de conhecimento e de 

interesse social, isto é, a falta de condições duradouras e sistemáticas para que os trabalhadores 

tenham acesso à informação, formação adequada e canais efetivos de participação. Esses fatores 

dificultam o envolvimento ativo dos profissionais nas decisões que os afetam. Por isso, é 

fundamental fortalecer os instrumentos de escuta e diálogo com os trabalhadores, garantindo 

uma participação mais equitativa e eficaz nas políticas públicas e nas deliberações que dizem 

respeito ao mundo do trabalho (Bravo; Menezes, 2022; Souza; Bonfatti; Santos, 2015).  

A partir dessa demanda, esta pesquisa apresenta relevância social, pois, ao evidenciar a 

importância da democracia participativa para a formulação de políticas públicas de saúde mais 

inclusivas e eficientes, busca contribuir para o aprimoramento das instâncias de controle social 

e das políticas de saúde do(a) trabalhador(a), levando em consideração o protagonismo dos 
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trabalhadores(as), favorecendo assim um modelo de gestão mais democrático e comprometido 

com a dignidade e demandas dos(as) trabalhadores(as). 

Os autores deste artigo se ancoraram na seguinte questão para nortear a pesquisa: como 

os aspectos legais e práticos da participação social dos trabalhadores na promoção da saúde e 

segurança laboral são apresentados nos documentos brasileiros? 

Assim, este estudo buscou examinar de que forma as legislações e diretrizes nacionais 

tratam a participação social dos(as) trabalhadores(as) na promoção da saúde e segurança no 

trabalho, tendo como base as principais políticas públicas, legislações e instâncias de 

deliberação que possibilitam o envolvimento dos trabalhadores na formulação de normas e 

diretrizes para a melhoria das condições laborais. 

 

Metodologia 

 

A presente pesquisa foi desenvolvida com base em análise documental utilizando 

documentos oficiais como leis, portarias e decretos que tratam da participação social na 

formulação de políticas públicas de saúde, com o objetivo de compreender sua relevância na 

democratização da gestão e na garantia de direitos. 

A coleta de dados foi realizada a partir da análise documental de normativas legais, 

como a Constituição Federal de 1988 (Brasil, 2024), a Lei Orgânica da Saúde (Brasil, 1990b) a 

Lei nº 8.142/1990 (Brasil, 1990c) e outras legislações que regulamentam a participação social 

no Sistema Único de Saúde (SUS). Além disso, foram consultados artigos científicos que tratam 

da participação dos trabalhadores nos Conselhos Municipais, Estaduais e no Conselho Nacional 

de Saúde, bem como nas Conferências de Saúde previstas pela Lei nº 8.142/1990, que 

constituem importantes mecanismos de deliberação e controle social no âmbito das políticas 

públicas de saúde do trabalhador. 

A interpretação dos dados ocorreu na modalidade temática de conteúdo (Bardin, 2016) 

com as etapas de pré-análise com a leitura de leis, portarias, decretos e artigos científicos. O 

material foi inserido em uma planilha do Excel para exploração e extração de dados, como ano 

e objetivos, o que possibilitou a codificação e a identificação de núcleos de sentido, permitindo 

a categorização dos textos e, posteriormente, a interpretação e apresentação dos resultados da 

revisão. 

 

Resultados e discussão 
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A partir da análise de conteúdo proposta por Bardin (2016), que envolve as etapas de 

pré-análise, exploração do material e tratamento dos resultados, foi possível organizar e 

codificar os documentos selecionados, o que resultou na definição de três categorias temáticas. 

A primeira, intitulada como “Participação social, democracia e trabalho” a qual aborda as 

principais legislações que garantem a participação social nos diversos contextos do trabalho. A 

segunda categoria, com o título de “A participação social do trabalhador(a) como forma de 

promoção a saúde” que aborda a importância do arcabouço legal direcionado à relação entre a 

participação social e a saúde do trabalhador. A terceira categoria, denominada de “Desafios da 

participação social dos(as) trabalhadores(as) na elaboração de políticas públicas voltadas a 

saúde dos trabalhadores(as)” que apresentou as principais fragilidades da participação social 

dos trabalhadores na formulação de políticas públicas. 

Assim, ao longo desta seção, o leitor encontrará reflexões que articulam os aspectos 

legislativos, sociais e de saúde relacionados à participação dos trabalhadores. Serão discutidas 

tanto as contribuições positivas quanto as lacunas e desafios evidenciados no material analisado, 

proporcionando uma visão abrangente sobre a complexidade do tema. 

 

Participação social, democracia e trabalho 

 

A participação social e a democracia estão diretamente ligadas, pois ambas garantem 

que os cidadãos influenciem decisões que afetam suas vidas. Segundo Bravo e Menezes (2022) 

a participação social não deve ser compreendida apenas como consulta pública eventual, mas 

como um processo contínuo de engajamento da sociedade civil na formulação, monitoramento 

e avaliação das políticas públicas. Para Bravo e Menezes (2022) esse envolvimento é essencial 

para fortalecer a democracia participativa e combater desigualdades sociais, uma vez que 

aproxima a gestão pública das demandas reais da população. Nesse sentido, a participação dos 

trabalhadores na formulação de políticas públicas laborais é uma expressão concreta desse 

modelo de gestão democrática. 

Lopes e Soárez (2024) destacam que, embora o Brasil adote um modelo de democracia 

participativa, sua efetividade depende do contexto político, o que pode comprometer a 

continuidade e a qualidade dessa participação. O fortalecimento dos espaços institucionais de 

deliberação, como os conselhos de políticas públicas, e garantir que diferentes grupos sociais 

tenham voz real nas decisões. A atuação de sujeitos coletivos organizados é essencial para 

ampliar a influência política e assegurar que as decisões do Estado reflitam os direitos e as 

demandas da população (Lopes; Soárez, 2024). 
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Esses direitos são assegurados pela Constituição Federal de 1988, que estabelece a 

participação social como um princípio fundamental da gestão democrática. No artigo 10, a 

Constituição garante a participação de trabalhadores e empregadores nos colegiados dos órgãos 

públicos em que seus interesses sejam discutidos, institucionalizando a representação social nos 

espaços de decisão. Já o artigo 204, inciso II, afirma que a participação popular deve ser um 

dos pilares da organização das políticas sociais (Brasil, 2024). Esses mecanismos de deliberação 

e controle social demonstram a centralidade da participação na arquitetura constitucional 

brasileira, ao reconhecer a legitimidade dos cidadãos e trabalhadores na construção das políticas 

públicas. 

Essa atuação ocorre por meio de diferentes esferas de poder, permitindo que a sociedade 

exerça controle sobre a administração pública e contribua para a construção de uma sociedade 

mais justa e igualitária. Nesse contexto, a participação assume caráter deliberativo quando 

exercida por meio de instrumentos legalmente reconhecidos e estruturados, como conselhos, 

conferências, audiências e negociação coletiva, exigindo análise detalhada de cada dispositivo 

jurídico que a regulamenta. No entanto, como alertam Steffani et al. (2020), a efetividade desses 

mecanismos muitas vezes é comprometida por limitações estruturais, como a baixa 

representatividade, a interferência política e a ausência de autonomia dos conselhos, o que 

enfraquece sua capacidade de influenciar decisões e compromete sua função deliberativa. 

Neste sentido, ressalta-se a Lei 8.142/1990 (Brasil, 1990c) que institui a participação da 

sociedade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS), garantindo que conselhos e conferências 

de saúde desempenhem um papel ativo na formulação de políticas para a área. Segundo Paim 

(2023), essa legislação representa a consolidação de um modelo democrático de gestão em 

saúde, no qual o Estado e a sociedade compartilham responsabilidades na definição das políticas 

públicas. Os Conselhos devem ser compostos de forma paritária por usuários, trabalhadores e 

gestores do SUS, sendo espaços de deliberação sobre o planejamento, execução e fiscalização 

das ações de saúde. 

Entretanto, após quase 35 anos de vigência da Lei 8142/90 (Brasil, 1990c), essa estrutura 

enfrenta importantes desafios práticos. Um deles diz respeito à efetivação da paridade e da 

representatividade. Steffani et al. (2020) apontam que, apesar da previsão legal de composição 

equitativa, há um desequilíbrio no poder de voz e decisão entre os segmentos representados, 

muitas vezes favorecendo gestores em detrimento dos usuários e trabalhadores. Essa limitação 

é agravada pela falta de capacitação técnica dos conselheiros e pela sobrecarga de demandas, o 

que compromete a efetividade do controle social. 

Além disso, indicadores recentes sobre o crescimento de doenças relacionadas ao 
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trabalho, especialmente os transtornos mentais e comportamentais, revelam a fragilidade das 

políticas públicas voltadas à saúde do trabalhador (Brasil, 2022). Esse cenário sugere que a 

participação dos trabalhadores nos conselhos ainda é pequena na formulação de estratégias que 

contemplem de forma eficaz a promoção da saúde laboral. Dessa forma, é possível afirmar que 

a Lei nº 8.142/1990 (Brasil, 1990c) possui um importante valor simbólico e normativo, mas sua 

plena aplicação depende de esforços para garantir autonomia, equidade e condições materiais 

às instâncias participativas, de modo que estas possam de fato exercer seu caráter deliberativo 

e influenciar a formulação de políticas públicas com base nas necessidades reais dos 

trabalhadores e da sociedade. 

Já a Lei nº 12.527/2011 (Brasil, 2011b), conhecida como Lei de Acesso à Informação 

(LAI) assegura a transparência dos atos públicos, permitindo que os cidadãos acompanhem e 

fiscalizem as decisões governamentais por meio da transparência ativa. Através desta legislação 

a exigência da divulgação espontânea de informações nos portais governamentais e da 

transparência passiva, garantem o direito de solicitar informações aos órgãos públicos, com 

prazos e regras para resposta. 

De acordo com Alves (2020), a LAI fortalece os instrumentos democráticos ao permitir 

que a sociedade monitore, avalie e pressione por políticas públicas mais justas e eficazes. No 

contexto da saúde e das políticas trabalhistas, o acesso a informações claras sobre dados 

epidemiológicos, investimentos públicos, contratos, planos de ação e indicadores de saúde do 

trabalhador é essencial para subsidiar a participação social qualificada. 

Entretanto, a efetividade da LAI ainda encontra entraves na prática. Segundo 

Albuquerque et al. (2013) muitas prefeituras e órgãos públicos apresentam baixa qualidade nos 

portais de transparência, dificultando o acesso à informação por parte da população, 

especialmente nos municípios menores. Além disso, os processos de solicitação podem ser 

burocráticos, e a linguagem técnica ou institucionalizada das informações disponíveis nem 

sempre é acessível aos cidadãos comuns.  

Complementarmente, a Lei nº 13.460/2017 (Brasil, 2017), que trata do Código de 

Defesa do Usuário do Serviço Público, regulamenta os direitos dos cidadãos no acesso, uso e 

avaliação dos serviços prestados pelo Estado. Ela estabelece diretrizes como o atendimento 

adequado, o respeito aos direitos do usuário, a atuação eficiente da administração pública e a 

implementação de instrumentos de participação e controle social, como ouvidorias, conselhos 

de usuários, audiências e consultas públicas. 

Segundo Alves (2020) essa legislação representa um avanço na institucionalização do 

controle social, ao assegurar mecanismos formais de escuta ativa e resposta do poder público 
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às demandas da população. Ela fortalece a lógica do cidadão como sujeito de direitos e não 

apenas como destinatário passivo das políticas públicas. 

Contudo, a aplicação da lei enfrenta desafios estruturais, sobretudo nas esferas 

municipal e estadual. Paim (2023) observa que muitas ouvidorias funcionam de maneira 

limitada, seja por falta de autonomia, recursos humanos ou tecnológicos, o que compromete sua 

capacidade de receber, encaminhar e resolver as reclamações dos usuários. Além disso, os 

Conselhos de Usuários, previstos como espaços de participação direta na avaliação dos serviços, 

ainda são pouco conhecidos pela população e, muitas vezes, não são efetivamente implantados. 

Embora a Lei nº 13.460/2017 (Brasil, 2017) represente um avanço importante na 

democratização da gestão pública, sua efetividade depende não apenas da existência formal dos 

canais de participação, mas também de políticas de formação cidadã, ampla divulgação e 

compromisso institucional com respostas qualificadas às manifestações recebidas. Para que a 

participação social se consolide como prática cotidiana, é essencial investir na construção de 

uma cultura de escuta e responsabilização, especialmente em áreas como saúde, educação e 

trabalho, onde a qualidade do serviço impacta diretamente os direitos fundamentais dos 

cidadãos (Paim, 2023). 

Além dos mecanismos institucionais voltados ao controle social dos serviços, a 

participação social se expressa também nas relações de com o direito à negociação coletiva, 

assegurado pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) (Brasil, 1990b) e pela Constituição 

(Brasil, 2024), permitindo que os sindicatos representem os interesses dos trabalhadores na 

definição de normas e acordos sobre condições de trabalho. Além disso, a legislação prevê a 

possibilidade de audiências públicas e consultas populares para garantir que a sociedade possa 

se manifestar sobre projetos de grande impacto. 

Dessa forma, os Conselhos de Políticas Públicas desempenham um papel fundamental, 

sendo um dos principais instrumentos de participação social. Presente em diversas áreas, como 

saúde, educação, assistência social e trabalho, esses conselhos funcionam como instâncias 

deliberativas, consultivas ou fiscalizadoras, garantindo que diferentes segmentos da sociedade 

tenham voz ativa na formulação, implementação e monitoramento de políticas públicas (Alves, 

2020). 

Embora a negociação coletiva, os Conselhos de Políticas Públicas e outros instrumentos 

de participação enfrentam limitações, como desigualdade de acesso, baixa representatividade 

de determinados grupos e interferências políticas que podem distorcer os processos decisórios. 

Além disso, a falta de capacitação dos representantes e a insuficiência de recursos para dar 

suporte a essas instâncias, muitas vezes, restringem sua capacidade de realmente influenciar 
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mudanças estruturais (Paim, 2023; Steffani et al., 2020). Neste sentido, é fundamental que, além 

de valorizar essas ferramentas, se implemente estratégias que assegurem maior equidade, 

transparência e autonomia, garantindo que a participação social seja não apenas formal, mas 

efetivamente transformadora. 

Além dos conselhos, as conferências nacionais, estaduais e municipais constituem 

mecanismos essenciais de participação social. Nestes espaços deliberativos, representantes 

governamentais e da sociedade civil se reúnem para debater propostas e estabelecer diretrizes 

que orientam políticas públicas em diversas áreas. As decisões tomadas nessas conferências 

frequentemente servem de base para a formulação de leis e programas governamentais, 

fortalecendo a democracia participativa e assegurando que diferentes segmentos da sociedade 

tenham voz ativa na gestão pública (Brasil, 2023a). 

Na saúde a formulação de políticas públicas ocorre por vários meios, dentre eles, por 

Conselhos e Conferências de Saúde, que reúnem governo, profissionais e sociedade civil para 

debater e fiscalizar ações no SUS (Brasil, 1990c), incluindo assim a participação dos 

trabalhadores como atores sociais na implementação de políticas públicas. As Comissões 

Intersetoriais de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora (CISTTs), que promovem integração 

entre setores para garantir melhores condições de trabalho também são importantes canais de 

participação popular. Além disso, audiências e consultas públicas permitem contribuições 

diretas à legislação, enquanto sindicatos, fóruns e plataformas digitais, que ampliam o 

engajamento e a defesa dos direitos trabalhistas (Fiocruz, 2025). 

Dito isso, é importante ressaltar o quanto a participação social é um elemento 

indispensável para a afirmação da democracia e para a construção de políticas públicas efetivas 

e inclusivas. Visto que, esse ato permite que as políticas sejam formuladas com base em 

necessidades reais, promovendo maior equidade e justiça social, porém requer maior eficiência, 

com divulgações das formas de participação social e escuta efetivas dos atores envolvidos, 

identificando quais são as demandas que precisam de melhorias para a promoção de saúde. 

 

A participação social do trabalhador(a) como forma de promoção a saúde 

 

A participação social em saúde surgiu nas décadas de 1950 e 1960 como parte de 

iniciativas internacionais voltadas ao desenvolvimento comunitário, destacando seu papel na 

democratização do Estado e na distribuição de recursos e ampliação da consciência sanitária 

(Paim; Filho, 2022). A Conferência de Alma-Ata (1978) consolidou esse princípio ao 

reconhecer o direito e o dever da população em planejar e implementar ações de saúde (OMS, 
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1978). 

No Brasil, a participação social dos trabalhadores foi essencial para a institucionalização 

do direito à saúde, consolidada por marcos como a Constituição Federal de 1988 (Brasil, 2024) 

e a Lei Orgânica da Saúde (Brasil, 1990b). Esse processo teve origem na mobilização das 

décadas de 1970 e 1980 e ganhou força com a VIII Conferência Nacional de Saúde, em 1986 

(Fiocruz, 2022), que impulsionou a criação dos conselhos e conferências de saúde, formalizados 

posteriormente pela Lei nº 8.142/1990 (Brasil, 1990c). 

Ainda enfrenta significativas barreiras no plano prático. Dentre essas dificuldades, 

destacam-se as desigualdades no envolvimento da população, influenciadas por fatores de 

ordem racial, de gênero, regionais, etários, econômicos e ambientais, os quais comprometem o 

acesso equitativo à informação, ao tempo disponível e aos meios de participação efetiva. Soma-

se a isso a burocratização dos espaços deliberativos e a ausência de políticas sistemáticas de 

incentivo à formação e capacitação dos conselheiros e demais participantes. 

A democratização do acesso à saúde, embora assegurada formalmente por marcos legais 

como a Lei nº 8.142/1990 (Brasil, 1990c), que regulamentou a criação dos conselhos e 

conferências de saúde nos níveis federal, estadual e municipal, estabelecendo critérios para 

composição paritária e periodicidade das conferências como instrumentos efetivos de 

deliberação popular, ainda enfrenta barreiras práticas. Dentre essas dificuldades, destacam-se 

as desigualdades no envolvimento da população, influenciadas por fatores de ordem racial, de 

gênero, regionais, etárias, econômicas e ambientais, os quais comprometem o acesso equitativo 

à informação, ao tempo disponível e aos meios de participação efetiva. Soma-se a isso a 

burocratização dos espaços deliberativos e a ausência de políticas sistemáticas de incentivo à 

formação e capacitação dos conselheiros e demais participantes. 

O reconhecimento do direito e dever da população na gestão de saúde é crucial. Contudo, 

evidencia a necessidade de uma efetivação mais consistente no contexto brasileiro. Muitas 

dessas diretrizes permanecem em teoria ou restritas a determinados contextos, como em 

municípios de pequeno porte, onde os conselhos funcionam de forma irregular ou simbólica, 

sem real influência nas decisões locais. 

Logo após, o Decreto nº 99.438/1990 (Brasil, 1990a) revogado pelo Decreto nº 

5.839/2006 (Brasil, 2006), contribuíram para a estruturação do Conselho Nacional de Saúde 

(CNS) instituindo mecanismos para a efetivação da participação social no nível federal e 

ampliando a institucionalização dos processos de deliberação por meio da sociedade civil 

organizada. Nesse contexto, a criação da Comissão Intersetorial de Saúde do Trabalhador e 

Trabalhadora (CISTT) no CNS reforçou a inclusão da saúde do trabalhador nas diretrizes do 
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SUS, fortalecendo a democratização da gestão pública nesse setor (Brasil, 2025a). 

A CISTT ampliou a abordagem sobre as condições de trabalho e os determinantes 

sociais que afetam a saúde dos trabalhadores, com o objetivo de assessorar os conselhos de 

saúde em questões relacionadas à saúde ocupacional, articulando políticas e programas que, 

embora não diretamente vinculados ao SUS, possuem interface com a saúde do trabalhador 

(Brasil, 2025a). 

Nesse cenário, por meio da estratégia “Saúde Para Todos” no Ano 2000 e de 

conferências internacionais a Organização Mundial da Saúde (OMS), reforçou a necessidade 

da participação social na formulação e implementação de políticas públicas (Paim; Filho, 2022). 

Esse movimento ampliou a determinação de saúde do trabalhador, que passou a ser vista 

não apenas como a ausência de doenças, mas como um fenômeno social, diretamente 

influenciado pelo modelo produtivo e pelas condições de trabalho, refletindo uma abordagem 

mais ampla e integrada dentro das políticas de saúde pública. Assim, além de evidenciar os 

impactos do sistema capitalista sobre a classe trabalhadora, essa perspectiva reforça a luta contra 

os agravos à saúde decorrentes do ambiente laboral (Bernardo; Souza; Garrido-Pinzón, 2023). 

As ações desenvolvidas pela CISTT e pelas iniciativas da OMS evidenciam uma 

transformação na compreensão da saúde do trabalhador, que passou a ser vista de maneira 

integrada, considerando os determinantes sociais de saúde e as condições de trabalho como 

fatores essenciais. 

A mobilização internacional e a estratégia “Saúde Para Todos”, redefiniram a saúde não 

apenas como ausência de doenças, mas como uma questão social, moldada pelas dinâmicas do 

sistema produtivo. Essa abordagem reflete um avanço significativo na luta pelos direitos dos 

trabalhadores e no enfrentamento das desigualdades geradas pelo modelo capitalista, 

destacando a necessidade de ações participativas e integradas para combater os agravos à saúde 

no ambiente laboral. 

Dessa forma, a partir da premissa de que a segurança e saúde do trabalho é uma questão 

que envolve o Estado, os trabalhadores e os empregadores a Organização Internacional do 

Trabalho (OIT) pressupõe que a atuação tripartite é a melhor forma de lidar com essa questão 

(OIT, 2022). 

Diante dessa perspectiva, diversos mecanismos foram criados para estabelecer a saúde 

do trabalhador com a participação ativa destes na criação e manutenção de seus objetivos. Nesse 

contexto, a criação da Comissão Tripartite Paritária Permanente (CTPP) pela Portaria nº 2, de 

10 de abril de 1996, revogada pelo Decreto 9.944 de 30 de julho de 2019 (Brasil, 2019), deve 

ser composta por cinco representantes do governo, cinco representantes dos empregadores e 
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cinco representantes dos trabalhadores, denota um avanço significativo na participação social, 

ao estabelecer um espaço de diálogo entre governo, empregadores e trabalhadores. Esse fórum 

permitiu a formulação de normas e diretrizes sobre segurança e saúde no trabalho, com destaque 

para as Normas Regulamentadoras (NRs) (Brasil, 2025b). 

Nesse cenário, a Política Nacional de Saúde do Trabalhador (PNST), publicada em 2011 

(Brasil, 2011a) e integrante do SUS, foi fruto de uma construção gradual impulsionada por 

mobilizações de setores sociais e institucionais que pressionaram o Estado por uma abordagem 

mais clara e estruturada sobre a saúde do trabalhador (Vasconcellos, 2013). 

A criação da Política Nacional de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora (PNSTT), 

em 2012 (Brasil, 2012), ampliou essa abordagem, reconhecendo a saúde do trabalhador não 

apenas como prevenção e tratamento de doenças ocupacionais, mas como um fenômeno social 

e coletivo, que envolve também as condições e a organização do trabalho, além dos 

determinantes sociais da saúde. A PNSTT fortaleceu a participação de diversos atores como 

SUS, sindicatos, movimentos sociais e trabalhadores na formulação e implementação de 

políticas públicas, buscando a melhoria das condições de trabalho e a expansão da cobertura 

dos serviços de saúde voltados para os trabalhadores, com ênfase em categorias mais 

vulneráveis (Hennington; Santos; Pasche, 2024). 

A integração dos determinantes sociais de saúde na formulação de políticas é um avanço 

teórico importante, mas na prática exige maior esforço político e organizacional para que 

políticas de saúde ocupacional sejam plenamente inclusivas e efetivas (Brandão et al., 2020). 

Portanto, enquanto a PNSTT marca um avanço na abordagem da saúde do trabalhador, sua 

consolidação como instrumento de transformação requer um compromisso contínuo para 

superar as lacunas existentes e garantir que seus objetivos sejam alcançados de forma 

abrangente e equitativa. 

Ademais, essa participação conta com apoio da Rede de Atenção à Saúde do 

Trabalhador (RENAST) e os Centro de Referência em Saúde do Trabalhador (CEREST) 

instituídos pela Portaria nº 1.679/2002 (Brasil, 2002), desempenham papéis cruciais, facilitando 

a articulação entre os trabalhadores, organizações sindicais e o poder público. Através de 

consultas públicas, fóruns de discussão e audiências, esses espaços permitem que os 

trabalhadores expressem suas demandas e influenciem diretamente a formulação de políticas e 

legislações, assegurando que as normativas sobre saúde ocupacional reflitam as condições reais 

de trabalho e promovam a melhoria das condições de vida e saúde dos trabalhadores (Cavinatto 

et al., 2024).  

Diante do exposto, fica evidente que a relação entre saúde e trabalho envolve uma 
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complexa interação entre conhecimentos científico, técnico e jurídico, permeada por conflitos 

entre capital e trabalho. Para promover a saúde do trabalhador por meio da participação social 

é fundamental compreender as principais dificuldades enfrentadas pelos trabalhadores. 

Nesse sentido, as políticas públicas voltadas à saúde do trabalhador devem não apenas 

regulamentar as condições de trabalho, mas também enfrentar desafios estruturais que 

dificultam uma participação efetiva da classe trabalhadora na formulação e implementação 

dessas políticas. 

 

Desafios para a participação social dos trabalhadores(as) na elaboração de políticas 

públicas voltadas a saúde dos trabalhadores(as) 

 

A participação ativa dos trabalhadores na elaboração de políticas públicas voltadas à 

saúde ocupacional é essencial para garantir que as medidas adotadas atendam às necessidades 

reais da classe trabalhadora. Existem diversos mecanismos de participação, como conselhos 

gestores, comissões intersetoriais, audiências públicas, conferências de saúde e fóruns locais, 

que permitem a inserção dos trabalhadores nos processos decisórios (Fiocruz, 2025). No 

entanto, diversos desafios dificultam essa participação efetiva. 

O estudo de Steffani et al. (2020) mostrou que apesar dos avanços promovidos pela 

CISTT no município de Joaçaba-SC, desafios significativos ainda limitam a efetiva participação 

social dos trabalhadores na formulação de políticas públicas voltadas à saúde ocupacional. A 

ausência de suporte da gestão municipal, evidenciada pela falta de estrutura funcional adequada, 

como local para reuniões e serviços administrativos, dificultou a atuação da comissão, exigindo 

esforços adicionais das instituições envolvidas. Além disso, a sobrecarga de trabalho dos 

membros da CISTT, que não recebem compensação ou redução de suas tarefas laborais para 

participar ativamente, configura um obstáculo à sustentabilidade do processo. 

Essa dificuldade pode ser confirmada pelo estudo de Paim e Filho (2022) que analisou 

a diretriz constitucional da participação social em saúde, considerando avanços e retrocessos do 

SUS. Os autores concluíram que, apesar dos avanços previstos na legislação brasileira, os 

Conselhos de Saúde ainda enfrentam desafios para se concretizarem na prática. A participação 

popular não está totalmente consolidada, e, em alguns casos, os Conselhos operam apenas como 

um dispositivo legal, sem garantir uma efetiva participação social. Além disso, persistem 

obstáculos como precárias condições de funcionamento, falta de transparência da administração 

pública e ausência de mobilização para a formulação de novas estratégias dentro do modelo 

atual de atenção à saúde. 
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Os estudos de Steffani et al. (2020) e Paim e Filho (2022) convergem ao destacar os 

avanços institucionais e legais voltados à participação social em saúde, mas também revelam 

as barreiras estruturais e funcionais que limitam sua concretização. A falta de suporte 

administrativo, evidenciada pela ausência de infraestrutura adequada e a sobrecarga dos 

membros da CISTT, reflete a fragilidade do comprometimento municipal para fortalecer esses 

mecanismos. Esses desafios não apenas inviabilizam uma atuação efetiva, mas também 

questionam a sustentabilidade de práticas participativas no longo prazo. 

Os problemas estruturais nos conselhos, como o descumprimento da paridade, a baixa 

renovação dos membros e a dificuldade de acompanhar e influenciar decisões orçamentárias, o 

que reduz sua efetividade na formulação de políticas públicas (Fiocruz, F. O. C., 2023; Silva; 

Novais; Zucchi, 2021) também são importantes desafios na eficácia da participação social na 

promoção de saúde e segurança do trabalhador. 

Em nível municipal, uma pesquisa realizada por Silva et al. (2023) com 15 gestores e 

tomadores de decisão atuantes em instituições como o CEREST (estadual e regional), Secretaria 

Municipal de Saúde, Vigilâncias Sanitária e Epidemiológica, Conselho Municipal de Saúde, 

CISTT, Ministério Público do Trabalho e entidades sindicais, em uma cidade de grande porte 

do estado de São Paulo, revelou a desarticulação entre os setores envolvidos, a presença de 

ações fragmentadas, ausência de planejamento e o desconhecimento sobre os papéis 

institucionais na área da saúde do trabalhador. O estudo também evidenciou que os conselhos 

locais apresentam deliberações de baixo impacto, ausência de estímulo à participação cidadã e 

forte influência do setor governamental sobre os representantes. Apontou-se ainda que, embora 

a participação social esteja formalmente instituída em espaços como a CISTT, ela carece de 

efetividade e autonomia para influenciar as políticas públicas locais. 

Essas fragilidades institucionais são agravadas por limitações operacionais recorrentes, 

como a irregularidade das reuniões, a descrença dos próprios membros na efetividade de suas 

ações e a baixa capacidade de influência dos conselhos na formulação de políticas de saúde 

(Júnior, 2018; Santos et al., 2021). 

Esses obstáculos comprometem a efetividade da participação social na definição das 

políticas de saúde e reforçam a necessidade de estratégias que ampliem a mobilização e 

fortaleçam os mecanismos de controle democrático. Nesse panorama, Paim (2023) sistematizou 

diversas pesquisas e identificou 13 desafios no controle social do SUS, incluindo baixa 

visibilidade e representatividade, burocratização, precariedade estrutural, cooptação política, 

insuficiência na formação da consciência cidadã e limitações no poder de influência dos 

conselhos. 
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A reflexão sobre os problemas estruturais nos conselhos evidencia desafios profundos e 

persistentes que comprometem a participação social na promoção da saúde e segurança do 

trabalhador. Apesar de sua importância enquanto mecanismos democráticos de controle e 

deliberação, muitos conselhos operam em condições limitadas, enfrentando problemas como 

irregularidade das reuniões, paridade desrespeitada e restrição de impacto nas decisões 

orçamentárias e políticas públicas. Esses entraves apontam para uma fragilidade estrutural que 

não apenas prejudica sua efetividade, mas também desestimula a participação cidadã, 

especialmente em contextos em que a influência governamental é predominante. 

Nesse ínterim as ouvidorias do SUS, que são canais importantes para a manifestação da 

sociedade, também enfrentam obstáculos relacionados à sua estrutura e funcionamento. Nestes 

canais há desafios na incorporação efetiva das demandas recebidas nos processos decisórios, 

aliados à falta de divulgação adequada e à limitada acessibilidade, que podem restringir a 

participação popular nesses mecanismos (Motta; Ribeiro, 2023). 

A dificuldade de incorporar efetivamente as demandas da sociedade nos processos 

decisórios, enfraquecem sua função de promover mudanças significativas no sistema de 

ouvidorias. Essa limitação pode gerar descrédito por parte dos cidadãos, desestimulando o uso 

desses mecanismos como ferramentas de participação social. A falta de divulgação adequada e 

a limitada acessibilidade aos canais de participação agravam o cenário, excluindo grupos mais 

vulneráveis, como pessoas em áreas rurais ou com menor acesso à tecnologia. Isso compromete 

a equidade no acesso a esse canal de comunicação, perpetuando desigualdades estruturais no 

SUS. 

Portanto, os desafios apresentados denotaram que a falta de investigações específicas 

sobre a eficácia das participações populares limita a compreensão dos entraves que podem 

comprometer sua efetividade, dificultando a proposição de estratégias para ampliar o 

engajamento popular e fortalecer a governança participativa no setor da saúde. 

 

Conclusão 

 

Diante ao presente estudo, foi possível inferir que o arcabouço legal sobre a participação 

social dos trabalhadores na formulação de políticas públicas de saúde e segurança no trabalho 

é amplo e robusto, o que representa um avanço significativo na construção de ambientes 

laborais mais seguros e justos. Ao possibilitar que os próprios trabalhadores sejam protagonistas 

na criação de normas que impactam diretamente seu cotidiano, cria-se um espaço para o 

fortalecimento da democracia no ambiente de trabalho. Além disso, essa participação contribui 
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para uma maior conscientização acerca das condições de trabalho, gerando um círculo virtuoso 

de melhoria contínua. 

No entanto, a implementação plena dessa participação enfrenta obstáculos, como falhas 

de divulgação dos meios de participação social, resistência de certos setores empresariais e até 

mesmo a falta de recursos financeiros, materiais, estruturais e humanos para a formação de 

comissões e grupos de diálogo. A superação desses obstáculos exige um esforço conjunto de 

trabalhadores, sindicatos, empresas e governo, com o objetivo de criar condições mais 

favoráveis para a efetiva participação social. 

Observou-se, ainda, que embora o arcabouço jurídico preveja instrumentos 

democráticos para o engajamento dos trabalhadores, na prática muitos desses mecanismos 

funcionam de forma limitada, com baixa efetividade na deliberação de políticas públicas. As 

fragilidades operacionais, a ausência de estrutura adequada e a descrença dos próprios 

participantes nas instâncias de controle social indicam a necessidade de revisão e fortalecimento 

desses espaços participativos. 

Com isso, este artigo evidencia que a participação social dos trabalhadores, embora 

prevista e incentivada em legislações e políticas públicas, precisa ser mais do que um elemento 

formal: ela deve ser transformadora, real e acessível. Para isso, é necessário que os atores 

institucionais se comprometam com ações concretas de fortalecimento da cultura participativa, 

ampliando a visibilidade, a autonomia e a capacidade decisória dos trabalhadores nos espaços 

de controle social. 

Portanto, a atuação dos trabalhadores deve ser vista não apenas como uma demanda por 

direitos, mas como uma contribuição fundamental para a construção de políticas públicas mais 

eficazes e alinhadas com as necessidades reais do ambiente de trabalho. 

A realização deste trabalho encontrou dificuldades, como a escassez de pesquisas 

específicas sobre a participação dos trabalhadores na formulação de políticas de saúde e 

segurança no trabalho, evidenciando a urgente necessidade de mais estudos sobre a temática. 

Neste sentido, acredita-se que este estudo contribui não apenas ao apontar lacunas, mas ao 

propor um olhar crítico sobre a distância entre o previsto em lei e a realidade das práticas 

participativas no país, favorecendo a reflexão sobre alternativas para o fortalecimento da 

democracia no campo da saúde do trabalhador. 

Contudo, este estudo contribui ao sugerir que órgãos e organizações públicas adotem 

um olhar analítico mais atento, visando suprir as lacunas identificadas na prática e promovendo 

políticas mais eficazes, alinhadas às reais inclusões e necessidades dos trabalhadores. 
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4.2 Produto 2: Artigo com proposta de submissão para revista Saúde e Desenvolvimento 

Humano - Universidade La Salle4 

 

A participação social do(a) trabalhador(a) como forma de produção de saúde  

 

Workers' social participation as a form of health production 

 
RESUMO  

 

A saúde do trabalhador é essencial para a promoção da saúde e segurança ocupacional, exigindo 

atuação conjunta dos profissionais. Esta pesquisa investigou o que a literatura científica 

apresenta sobre a participação social do trabalhador nessas ações. O método de pesquisa foi de 

revisão de literatura. As etapas consistiram na elaboração de questão norteadora, sendo as bases 

de dados utilizadas o Portal Capes, Scielo e Lilacs. A busca ocorreu em janeiro de 2025, com 

os DeCS: Participação Social e Trabalhador, combinados com o operador booleano AND. A 

revisão foi composta por doze estudos que identificaram seis aspectos da participação social do 

trabalhador com impacto na saúde: desafios na gestão e implementação de políticas, 

necessidade de intersetorialidade e colaboração institucional, precarização das condições de 

trabalho, sobrecarga e jornada excessiva, envolvimento dos trabalhadores nas decisões e 

dificuldades na adoção de medidas preventivas e de vigilância em saúde. Através da literatura 

científica inferimos que a presença ativa dos trabalhadores em espaços de decisão, como 

conselhos e comissões, contribui para a implementação de políticas mais alinhadas às 

necessidades da classe trabalhadora, além de fomentar um ambiente mais inclusivo e protetivo. 

 

Palavras-chave: Desafios de gestão. Intersetorialidade. Participação Social. Saúde do 

Trabalhador 

 
ABSTRACT 

 

Worker health is essential for the promotion of occupational health and safety, requiring joint 

action from professionals. This study investigated what scientific literature presents regarding 

workers' social participation in actions that promote occupational health and safety. The 

research method was an integrative literature review. The steps included formulating a guiding 

question and searching the CAPES Portal, SciELO, and LILACS databases. The search was 

conducted in January 2025 using the DeCS terms: “Social Participation” and “Worker,” 

combined with the boolean operator AND. The review included twelve studies that identified 

six aspects of workers' social participation impacting health: challenges in the management and 

implementation of policies, the need for intersectorality and institutional collaboration, 

precarious working conditions, work overload and excessive hours, workers' involvement in 

decision-making, and difficulties in adopting preventive and surveillance measures. The 

literature indicates that active worker participation in decision-making spaces, such as councils 

and committees, contributes to implementing policies more aligned with workers’ needs and 

fosters a more inclusive and protective environment. 

 

Keywords: Management challenges. Intersectoriality. Social Participation. Workers' Health 

  

 
4 Link da revista: https://revistas.unilasalle.edu.br/index.php/saude_desenvolvimento/. Esta Revista está registrada 

no ISSN: 2317-8582 e avaliada no Brasil pelo Qualis-CAPES com as seguintes classificações - Qualis 2017-2020: 

SAÚDE COLETIVA, B2.  
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Introdução 

 

Este trabalho representa um recorte da pesquisa de mestrado profissional, intitulada 

“Investigação da participação social do(a) trabalhador(a) na promoção da saúde e segurança no 

ambiente laboral”, do Programa de Pós-graduação em Saúde Ambiental e Saúde do Trabalhador 

do Instituto de Geografia, Geociências e Saúde Coletiva da Universidade Federal de Uberlândia.  

A saúde do trabalhador é um tema central nas políticas públicas, essencial para a 

promoção do bem-estar e da qualidade de vida da população economicamente ativa. Nos 

últimos anos, tem-se observado um aumento dos casos de adoecimento relacionado ao trabalho, 

especialmente transtornos mentais e doenças ocupacionais. Dados do Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS) divulgados pela Fiocruz indicaram que, em 2022, 209.124 (duzentos e 

nove mil cento e vinte e quatro) trabalhadores foram afastados de suas atividades laborais 

devido aos transtornos mentais (Fiocruz, 2023). 

As condições de trabalho podem impactar significativamente a saúde física e mental dos 

trabalhadores (Brandão; Aragão; Maganhoto, 2022). Fatores como sobrecarga de trabalho, 

insegurança no emprego e falta de autonomia têm sido relacionados ao aumento do estresse e 

de outros transtornos (Brasil, 2023b). 

Diante disso, infere-se que a implementação de políticas voltadas à saúde do 

trabalhador, embora apresente avanços importantes, enfrenta desafios significativos, 

especialmente no que se refere à articulação entre diferentes setores e à efetivação de programas 

estruturados. Nesse contexto, a participação social do trabalhador surge como um aspecto 

fundamental para o fortalecimento dessas políticas, possibilitando maior envolvimento na 

construção e fiscalização das diretrizes voltadas à saúde ocupacional (Hurtado et al., 2022). 

Apesar da existência de espaços institucionais que permitem a participação dos 

trabalhadores na formulação de políticas, sua efetividade depende do engajamento e da 

mobilização da classe trabalhadora. No entanto, fatores como jornada exaustiva, burocracia e 

desvalorização profissional podem dificultar essa participação. Assim, compreender os desafios 

e potencialidades dessa atuação se torna um passo importante para a construção de políticas 

mais inclusivas (Silva; Novais; Zucchi, 2021). 

Em virtude do exposto esta pesquisa foi norteada pela seguinte inquisição: o que e como 

a literatura científica tem abordado acerca da participação social do trabalhador como forma de 

produção de saúde e segurança no ambiente de trabalho brasileiro? 

A presente pesquisa se mostra relevante de maneira social e científica, pois poderá 

contribuir para o debate acerca da importância da participação ativa dos trabalhadores na 
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construção de ambientes de trabalho mais saudáveis e equitativos e com isso ofertar uma 

assistência de maior qualidade aos usuários do SUS. 

Diante desse contexto, esta pesquisa busca identificar, na literatura científica, 

facilitadores e barreiras da participação social dos(as) trabalhadores(as) para a consolidação de 

práticas participativas no campo da saúde do trabalhador. 

 

Metodologia 

 

A pesquisa é do tipo revisão narrativa de literatura com elementos de busca estruturada, 

que utilizou as seis etapas propostas por Botelho, Cunha e Macedo (2011) e Ganong (1987), as 

quais consistiram em: 

1 - Elaboração da questão norteadora, a qual tem o objetivo de investigar 

detalhadamente um tema específico, sendo elaborada de forma objetiva para viabilizar a 

obtenção de respostas empíricas que contribuam para a solução do problema identificado 

(Teixeira et al., 2014). 

Dessa forma, a questão norteadora desta pesquisa foi: o que a literatura científica tem 

abordado acerca da participação social do trabalhador como forma de produção de saúde e 

segurança no ambiente de trabalho brasileiro? 

2 - Definição das bases de dados. Nesta etapa, foram selecionadas as seguintes fontes 

de informação: 

- Portal de periódicos da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior 

(CAPES), lançado em 2000, o qual consiste em uma biblioteca virtual que reúne e disponibiliza 

a instituições de ensino e pesquisa no Brasil uma vasta produção científica nacional e 

internacional, incluindo mais de 49 mil títulos com textos completo, 455 bases de dados 

referenciais, e outras fontes de conhecimento (CAPES, 2023).  

- Scientific Electronic Library Online (Scielo) uma biblioteca eletrônica que abrange 

uma coleção selecionada de periódicos científicos da América Latina, Caribe, Portugal e 

Espanha. Ela oferece acesso gratuito aos textos completos de artigos, facilitando a disseminação 

de conhecimento científico (Scielo, 2023).  

- Literatura Latino-Americana e do Caribe em Ciências da Saúde (Lilacs) a qual consiste 

em uma base de dados que abrange produções científicas em saúde pública na América Latina 

e Caribe, constituindo uma importante fonte de informações no meio científico e profissional 

(LILACS, 2024).  

- Google Acadêmico, que se trata de uma ferramenta do Google que permite pesquisar 
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conteúdos com fontes acadêmicas (IFSC, 2019). 

Ainda nessa etapa, foram definidos os critérios de inclusão que consistiram em artigos 

que discutem a participação social do(a) trabalhador(a) na promoção da saúde, publicados entre 

2019 e 2025, no idioma português. Foram excluídos os estudos que não atendiam aos critérios 

de inclusão, repetidos nas bases de dados, indisponíveis na íntegra ou que não apresentavam 

coerência com a temática abordada, além de reflexões, resumos, literatura cinzenta e artigos de 

revisão. 

A busca nas bases de dados ocorreu em janeiro de 2025, com os Descritores em Ciências 

da Saúde (DeCS): “Participação Social” e “Trabalhador” e retornou 220 (duzentos e vinte) 

artigos, publicados entre 2019 e 2025. 

O processo de seleção e análise foi conduzido com o suporte do software Microsoft 

Excel®5 e seguindo as etapas de leitura propostas por Salvador (1986), a saber: Leitura de 

Reconhecimento, uma leitura inicial e rápida para identificar materiais potencialmente 

relevantes para a pesquisa; Leitura Exploratória, que avalia a pertinência do material 

selecionado; Leitura Seletiva, na qual o conteúdo é relacionado aos objetivos do estudo; Leitura 

Reflexiva ou Crítica, que consiste em uma análise aprofundada para organizar e sintetizar as 

informações; e Leitura Interpretativa, que estabelece conexões entre as ideias do material 

analisado e a problemática da pesquisa. A aplicação dessa metodologia possibilitou a discussão 

e estruturação desta Revisão. 

 

Resultados 

 

A busca de manuscritos para compor esta Revisão de Literatura retornou 152 (cento e 

cinquenta e dois) artigos, publicados entre 2019 e 2025, no idioma português, sendo 13 (treze) 

na Scielo, 60 (sessenta) na Capes e 79 (setenta e nove) na Lilacs e 68 (sessenta e oito) no Google 

Acadêmico. Os critérios para selecionar e analisar os manuscritos foram feitas leituras 

estratégicas, conforme apresentado e esquematizado na metodologia da Revisão da Literatura 

(Figura 1). 

  

 
5 Os dados percentuais foram arredondados para uma ou duas casas decimais; pequenas variações podem ocorrer 

em função disso, sem comprometer o total de 100%. 
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Figura 1 - Fluxograma de seleção dos artigos incluídos na revisão de literatura, 2025. 

 

Conforme demonstrado, durante o processo de seleção dos estudos, foram inicialmente 

identificados 220 artigos nas bases de dados CAPES (n=60), SCIELO (n=13), LILACS (n=79) 

Google Acadêmico (n=68). Após a remoção de 30 registros duplicados, restaram 190 artigos 

  

 

LEITURA 

RECONHECIMENTO 
 

Total de artigos 

identificados nas bases de 

Dados (n= 220) 

 

CAPES (n = 60) 

SCIELO (n = 13) 

LILACS (n = 79)  

Google Acadêmico (n = 68) 

 

     

Removidos após triagem: 

Repetidos (n = 30) 

CAPES (n = 9) 

SCIELO (n = 0) 

LILACS (n = 9)  

Google Acadêmico (n = 12) 

 

   

   

  

 

  ↓ 
    

LEITURA 

EXPLORATÓRIA 

 
 

 

  

Registros triados pelo 

Título (n = 190) 

Excluídos por falta de similaridade 

com o tema (n= 140) 

CAPES (n = 35) 

SCIELO (n = 4) 

LILACS (n = 58)  

Google Acadêmico (n = 43) 

 

↓  
 

 
Registros triados pelo 

Resumo (n= 50) 

 

 

Removidos por não serem 

relevantes (n= 20) 

CAPES (n = 9) 

SCIELO (n = 1) 

LILACS (n = 5) 

Google Acadêmico (n = 5) 

 

  ↓ 
   

LEITURA 

SELETIVA 
  

  

Registros eleitos com a 

leitura na íntegra  

(n= 30) 

Excluídos pelos critérios de inclusão 

e exclusão (n = 18) 

Literatura cinzenta (n = 4) 

LILACS (n = 2) 

Google Acadêmico (n = 2) 

Objetivos divergentes (n=8) 

CAPES (n = 3) 

SCIELO (n = 2) 

LILACS (n = 3) 

Serem pesquisas de Revisão (n = 6) 

SCIELO (n = 5) 

LILACS (n = 1) 

 

  ↓   
 

LEITURA  

REFLEXIVA 
 

Artigos selecionados para análise (n = 12) 

CAPES (n = 4) SCIELO (n = 1) LILACS (n = 1) Google Acadêmico (n = 

6) 

 

  

Fonte: Salvador (1986). 

Organização: Ribeiro, G. V., Oliveira, J. C. de, 2025. 
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para triagem por título. Nessa etapa, 140 foram excluídos por falta de similaridade com o tema 

da pesquisa, resultando em 50 artigos para leitura de resumo. Desses, 20 foram excluídos por 

não se mostrarem relevantes, cujo tema era divergente à participação social ou não se 

relacionava com a saúde e segurança do trabalhador, restando 30 artigos elegíveis para leitura 

na íntegra. 

Na leitura integral dos textos, 18 artigos foram excluídos, sendo quatro (4) de literatura 

cinzenta (documentos não submetidos à avaliação por pares), oito (8) com objetivos divergentes 

dos critérios definidos para esta revisão de literatura e seis (6) por serem pesquisas de revisão. 

Assim, ao final do processo, 12 artigos foram selecionados para compor a análise, sendo 

provenientes das bases CAPES (n=4), SCIELO (n=1), LILACS (n=1) e Google Acadêmico 

(n=6). 

As publicações ocorreram entre 2019 e 2025. Os trabalhos foram codificados de A1 a 

A12, e organizados com dados de título, autor/ano de publicação, objetivos e principais achados 

que foram extraídos dos manuscritos (Quadro 1). 

 
Quadro 1 – Artigos que formaram o acervo da pesquisa, apresentando códigos atribuídos pelos autores da pesquisa em 

questão, título, autor e ano, objetivos e principais resultados, Brasil, 2025 

Código Título 
Autor/ Ano de 

publicação 
Objetivos Principais resultados 

A1 

Representação e 

representatividade 

nos conselhos de 

saúde: entre a 

formalização e a 

legitimidade 

participativa 

Barros et al. 

(2025) 

Analisar os mecanismos 

de representação e as 

formas de 

representatividade no 

âmbito de conselhos 

municipais de saúde 

(CMS) em municípios de 

diferentes portes 

populacionais. 

A escolha de representantes é pouco 

democrática e marcada por baixa 

renovação. A relação com os 

representados é frágil, e os interesses 

variam conforme o porte do município. 

A participação é limitada, com maior 

articulação e autonomia em cidades 

maiores. 

A2 

Desafios e 

oportunidades da 

governança em 

saúde: um estudo de 

caso em um 

município de 

pequeno porte 

Linhares et al. 

(2025) 

Identificar as 

características e as 

ferramentas de 

governança de um 

município de pequeno 

porte, abrangendo as 

políticas públicas de 

saúde. 

O estudo revelou que a governança em 

saúde no município analisado apresenta 

avanços em aspectos técnicos e 

institucionais, mas ainda enfrenta 

desafios quanto à participação cidadã 

efetiva. A atuação dos conselhos é 

limitada e, embora existam espaços 

formais, a participação dos 

trabalhadores na formulação de normas 

e políticas públicas de saúde é mais 

simbólica do que decisiva. 

A3 

Diálogo deliberativo 

como instrumento de 

decisão política: a 

ST da APS 

Gaiotto et al. 

(2023) 

Apresentar os resultados 

do Diálogo Deliberativo 

realizado para decidir 

sobre diretrizes para 

política pública em ST 

para fortalecimento dos 

trabalhadores da APS 

Foram realizadas críticas à Política 

Nacional de Saúde do Trabalhador na 

relação entre relação entre o desgaste do 

trabalhador, organização do processo de 

trabalho e sua participação nas decisões 

de saúde do trabalhador. 
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Quadro 1 – Artigos que formaram o acervo da pesquisa, apresentando códigos atribuídos pelos autores da pesquisa em 

questão, título, autor e ano, objetivos e principais resultados, Brasil, 2025. Continuação 

Código Título 
Autor/ Ano de 

publicação 
Objetivos Principais resultados 

A4 

Vigilância em Saúde 

do Trabalhador na 

perspectiva de 

gestores e tomadores 

de decisão. 

 Silva et al. 

(2023) 

Analisar as ações de 

implantação da Vigilância 

em Saúde do Trabalhador 

(Visat) na esfera 

municipal, pela 

perspectiva de gestores e 

tomadores de decisão. 

Evidenciou fragilidades na consolidação 

da Visat, com desarticulação dos setores 

envolvidos, ações fragmentadas, 

ausência de definições de papéis e 

fluxos de trabalho e, ainda, 

desconhecimento dos aspectos 

relacionados à atenção à saúde dos 

trabalhadores pelos atores envolvidos 

em sua consolidação. 

A5 

Assistentes sociais 

gaúchos(as) e as 

entidades 

representativas do 

Serviço Social 

 

Corrêa e Reidel 

(2022) 

Analisar como AS das 

seccionais do Conselho 

Regional de Serviço 

Social 10ª Região 

compreendem e se 

relacionam com as 

entidades representativas 

do Serviço Social 

Há dificuldades de as seccionais 

compreenderem o papel das entidades 

representativas do Serviço Social assim 

como dificuldades de participação, 

inferindo a precarização do trabalho e 

das políticas sociais. 

A6 

Trabalho e 

sindicalismo na 

indústria - Poder 

institucional e social 

em contexto de crise 

e pandemia 

Ramalho 

(2022) 

Analisar a participação 

dos trabalhadores na 

criação de leis, 

destacando como, durante 

a pandemia, buscaram 

ressignificar práticas de 

resistência e ampliar seu 

poder de atuação política 

e coletiva. 

O estudo revela que, diante dos desafios 

da flexibilização e da pandemia, o 

Sindicato dos Metalúrgicos do ABC 

reafirmou seu poder coletivo por meio 

de negociações com transnacionais, 

articulações nacionais e internacionais, 

inclusão de novos trabalhadores e uso 

estratégico das mídias sociais, 

ampliando sua atuação sindical e social. 

A7 

Processos 

psicossociais, saúde 

mental e trabalho em 

um instituto federal 

de educação 

Silva et al. 

(2022) 

Caracterizar os fatores 

psicossociais, protetivos e 

de risco à saúde mental– 

relacionados ao trabalho 

Os fatores protetivos incluem ambiente 

adequado, autonomia, participação nas 

decisões, bons relacionamentos, cultura 

de apoio e valorização social e os 

fatores de risco englobam sobrecarga, 

falta de clareza nas funções, 

insegurança na carreira e dificuldades 

na conciliação entre trabalho e família. 

A8 

Consciência política 

e predisposição à 

participação dos 

trabalhadores de 

uma empresa de 

saneamento em 

ações coletivas 

contra a privatização 

no Sudeste do Brasil 

Oliveira et al. 

(2021) 

Analisa como a 

consciência política dos 

funcionários de uma 

empresa de saneamento 

no Brasil influencia sua 

predisposição a favor ou 

contra o movimento 

sindical antiprivatização 

da empresa. 

Trabalhadores rejeitam a privatização, 

mas evitam mobilização coletiva, 

preferindo estratégias individuais. 

Valorizam a empresa mais que o 

sindicato, que é visto como ineficaz. 

A9 

Gênero e 

participação em 

nível local: estudo 

sobre conferências 

municipais de 

políticas públicas 

Romão et al. 

(2021) 

Analisar como gênero e 

vínculos associativos 

influenciam a 

participação de mulheres 

em instituições 

participativas e seus 

efeitos na 

representatividade e na 

formulação de políticas. 

O estudo mostrou que a participação 

feminina nas conferências municipais 

está ligada à atuação profissional, mas é 

limitada pela baixa inserção em 

organizações sociais e políticas.  
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Quadro 1 – Artigos que formaram o acervo da pesquisa, apresentando códigos atribuídos pelos autores da pesquisa em 

questão, título, autor e ano, objetivos e principais resultados, Brasil, 2025. Continuação 

Código Título 
Autor/ Ano de 

publicação 
Objetivos Principais resultados 

A10 

Necessidades e 

reivindicações de 

homens 

trabalhadores rurais 

frente à atenção 

primária à saúde 

Miranda et al. 

(2020) 

Compreender as 

principais necessidades e 

reivindicações de homens 

trabalhadores rurais frente 

a uma equipe de Atenção 

Primária à Saúde 

Evidenciou a invisibilidade dos 

trabalhadores rurais nos serviços de 

saúde e mostra que suas reivindicações 

contribuem para fortalecer lutas por 

direitos sociais, apontando a 

importância da participação ativa 

também na construção de políticas e leis 

trabalhistas. 

A11 

A temporalidade 

social do trabalho 

docente em 

universidade pública 

e a saúde 

Rodrigues et 

al. (2020) 

Discutir as dimensões 

econômica, social e 

política da retórica da 

valorização do professor 

As estratégias de defesa da saúde 

ocorrem no nível individual e coletivo, 

através da cooperação e convivência. O 

trabalho docente é marcado pela 

intensificação e precarização das 

condições laborais, influenciado por 

regras e valores sociais determinados 

por novos padrões gerenciais na 

universidade pública. 

A12 

Percepção das 

Lideranças de 

enfermagem sobre a 

luta contra a 

precarização das 

condições de 

trabalho 

Dias  et al. 

(2019) 

Analisar a percepção de 

gestores de enfermagem 

como as questões de 

gênero e socioeconômicas 

dos trabalhadores da 

categoria interferem na 

luta contra a precarização 

das condições de trabalho. 

O perfil majoritariamente feminino 

contribui para baixa participação em 

disputas trabalhistas, pois as mulheres 

são multifunções, normalmente 

desvalorizadas e cercadas de processos 

burocráticos laborais. 

Fonte: CAPES; SCIELO, LILACS, Google Acadêmico, 2025 

Organização: Ribeiro, G. V., Oliveira, J. C. de, 2025. 

 

Os doze artigos analisados foram desenvolvidos e publicados no Brasil. Verifica-se que 

58% das pesquisas foram conduzidas na região Sudeste, sendo quatro no estado de São Paulo, 

duas no Rio de Janeiro e uma em Minas Gerais. A região Sul corresponde a 33% dos estudos, 

com dois realizados no Rio Grande do Sul e dois em Santa Catarina. Já a região Nordeste 

aparece com um único estudo (8%), desenvolvido na Bahia, abrangendo três municípios de 

diferentes portes. 

Com relação às bases de dados, as publicações foram no Google Acadêmico (42%), 

seguido da CAPES (33%), SciELO (17%) e LILACS (8%). Quanto ao ano de publicação, os 

artigos se distribuíram em 25% publicados em 2022, 25% em 2020, 17% em 2023, 17% em 

2025, 8% em 2021 e 8% em 2019. O período de coleta de dados não foi informado em 17% dos 

artigos. Dos estudos analisados em 83% deles foi relatado o intervalo entre o término da coleta 

de dados e o ano de publicação do manuscrito, evidenciando que a média desse intervalo foi de 

2 anos e 4 meses, sendo o mínimo 1 ano e máximo 5 anos.  

Os resultados dos artigos analisados mostraram temáticas diretamente relacionadas ao 

objetivo da presente pesquisa, como em 58% que tiveram como foco principal a saúde do 

trabalhador, com ênfase nos fatores psicossociais, condições laborais, atenção à saúde e 
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vigilância em saúde, 25% com foco em participação política, sindicalismo e conselhos de saúde, 

evidenciando a relação entre representação, engajamento e ação coletiva, e 17% abordaram a 

participação social do trabalhador relacionando-a às desigualdades de gênero e 

interseccionalidade.  

As pesquisas A3, A4, A7, A11 e A12 abordam aspectos psicossociais relacionados à 

saúde do trabalhador, com ênfase em como esses fatores impactam direta ou indiretamente a 

saúde mental. Os estudos identificam fatores protetivos, como autonomia no trabalho, 

valorização social, ambiente institucional de apoio, participação nas decisões e apoio coletivo, 

assim como fatores de risco, como sobrecarga e intensificação do trabalho, insegurança 

profissional, indefinição de papéis e responsabilidades, além da precarização das condições 

laborais.  

Nesse ínterim, o estudo A7 destaca como os fatores positivos, quando presentes, podem 

promover o bem-estar, mas também como, na ausência deles, podem gerar sofrimento. O A12 

enfoca a percepção das lideranças de enfermagem sobre a precarização das condições de 

trabalho, sublinhando a desvalorização profissional e a jornada excessiva como barreiras para 

uma participação ativa e saudável dos trabalhadores. O A11 analisa os impactos da sobrecarga 

de trabalho docente, evidenciando como a privação de sono e o cansaço exacerbam as 

dificuldades enfrentadas pelos profissionais, agravando suas condições de saúde mental e 

comprometendo seu desempenho no trabalho. O A3 fez críticas à Política Nacional de Saúde 

do Trabalhador na relação entre o desgaste do trabalhador, organização do processo de trabalho 

e sua participação nas decisões de saúde do trabalhador 

A gestão eficaz e estratégias intersetoriais são evidenciadas nas pesquisas A2, A3, A5, 

A4, A6 e A10, explorando diferentes dimensões desse tema. O estudo A6 mostra que uma 

gestão municipal que articula a participação dos trabalhadores à educação permanente e 

territorialização possibilita a identificação as demandas locais, sensibilizando os atores 

envolvidos para otimizar a saúde dos trabalhadores. O manuscrito A10 analisa como decisões 

relacionadas à melhoria do acesso e da qualidade dos serviços de saúde, com foco na atenção 

básica, podem promover ambientes de trabalho mais saudáveis. O A2 analisa a governança em 

saúde mostrando limitações como a baixa participação cidadã, a influência política nas 

nomeações e a fragmentação dos sistemas de informação. O A4 investiga a implantação da 

Vigilância em Saúde do Trabalhador (Visat) na perspectiva de gestores e tomadores de decisão, 

revelando falhas na articulação entre setores, ausência de fluxos operacionais claros e 

desconhecimento técnico sobre o papel da saúde do trabalhador na esfera municipal. O estudo 

A5 destaca que uma gestão eficaz, aliada ao fortalecimento das entidades representativas do 
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Serviço Social são fundamentais para a democratização dos espaços laborais, refletindo a 

necessidade de fortalecimento institucional e organizativo para qualificar a atuação política e 

técnica desses trabalhadores no contexto das políticas públicas. Já o A3 propõe o diálogo 

deliberativo como uma estratégia inovadora para envolver diferentes atores, como gestores, 

especialistas, profissionais da APS e sociedade civil, na construção conjunta de diretrizes para 

a política de saúde do trabalhador, reforçando a importância da participação e da 

transversalidade na tomada de decisões.  

A colaboração entre instituições e a participação social dos profissionais são pilares na 

promoção da saúde do trabalhador. Os estudos A3, A5 e A6 evidenciam a importância da 

articulação diferentes setores, como sindicatos, entidades representativas e gestores públicos, 

para fortalecer a atuação coletiva e a formulação de políticas eficazes. O A1 contribui ao 

analisar os limites da representatividade nos conselhos de saúde, enquanto o A9 ressalta os 

desafios da inclusão de mulheres nos espaços participativos, reforçando a necessidade de 

ampliar a diversidade e a legitimidade nos processos decisórios. 

Além disso, o estudo A8 amplia o debate sobre a participação política dos trabalhadores, 

analisando a consciência coletiva e as estratégias de engajamento frente à privatização de 

serviços públicos. Já o A10 oferece uma perspectiva importante sobre os desafios enfrentados 

por homens trabalhadores rurais no acesso à Atenção Primária à Saúde, evidenciando que 

marcadores sociais, como gênero, classe e informalidade laboral, influenciam o cuidado em 

saúde e reforçam a exclusão desses sujeitos dos espaços institucionais. 

A interpretação dos estudos, permitiu identificar seis eixos temáticos que se 

relacionaram com o objetivo da pesquisa. É importante ressaltar que um mesmo artigo 

apresentou mais de um eixo temático, por isso o valor percentual de cada um dos eixos 

ultrapassa 100%. Os temas mais recorrentes foram a participação social e envolvimento dos 

trabalhadores nas decisões (42%), seguido pela necessidade de maior intersetorialidade e 

colaboração institucional (33%). Também se destacam os desafios na gestão e na 

implementação de políticas públicas (25%), a precarização das condições de trabalho (25%), os 

impactos da sobrecarga e jornada excessiva (25%), e as dificuldades na adoção de medidas 

preventivas e na consolidação da vigilância em saúde do trabalhador (16,6%). Esses eixos 

orientaram a discussão a seguir, estruturando a análise crítica das evidências reunidas. 

 

Discussão 

 

A análise dos artigos desta revisão de literatura evidenciou que a participação social do 
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trabalhador não apenas atua como um complemento às ações institucionais em saúde, 

configura-se também como um elemento estratégico na promoção de práticas mais eficazes e 

contextualizadas. Essa constatação apoia-se nos achados dos estudos A4, A5, A7 e A10, que 

destacaram a importância da articulação entre trabalhadores, gestores e entidades 

representativas para o fortalecimento da gestão participativa e da vigilância em saúde do 

trabalhador. Tais evidências demonstram que a inclusão ativa dos trabalhadores nos processos 

decisórios contribui para ambientes laborais mais inclusivos, colaborativos e protetivos. 

O período de latência entre a obtenção das informações e sua disseminação científica é 

um fenômeno amplamente discutido na literatura, sendo atribuído a fatores como o tempo 

necessário para a análise e redação dos manuscritos, além do processo de revisão por pares e 

publicação em periódicos científicos (Nassi-Calò, 2023). 

A análise dos manuscritos A1, A9, A10, A11 pesquisa mostrou que a participação social 

na promoção de saúde do trabalhador está intimamente relacionada aos aspectos 

biopsicossociais, que interferem na psicodinâmica do trabalho.  

Neste contexto, é importante citar Dejours (1992), o qual ressalta que o principal desafio 

na relação entre trabalho e saúde é compreender o sofrimento decorrente das condições laborais 

e quais estratégias utilizadas para preservar o equilíbrio psíquico. Nesse cenário, a precarização 

agrava essas dificuldades e se apresenta como entrave significativo para a resolução dos 

problemas. 

A interpretação articulada dos A1, A9, A10, A11 revela que a baixa participação dos 

trabalhadores em ações coletivas de saúde decorre de fatores estruturais, como a desvalorização 

sindical, a invisibilidade no SUS, a frágil representação em conselhos e as desigualdades de 

gênero. À luz das contribuições de Dejours (1992) esses limites não são individuais, mas 

expressão de barreiras sociais que restringem a palavra, fragilizam a ação coletiva e impactam 

a psicodinâmica do trabalho ao impedir reconhecimento e cooperação.  

Além disso, essas barreiras podem se manifestar de diversas formas, e os estudos A3, 

A7, A10, A11 e A12 convergem com Brandão, Aragão e Maganhoto (2022) e Pinto (2024) 

quando inferem que as situações constantes de instabilidade laboral, baixa remuneração, 

desvalorização profissional, medo de represálias, sobrecarga de atividades, jornadas excessivas 

e escassez de recursos, resultam em cansaço extremo e privação de sono, o que compromete o 

bem-estar e o desempenho dos trabalhadores, tornando-os mais vulneráveis.  

A pesquisa de Santos et al. (2023), por sua vez, reforça essa problemática ao analisar as 

condições de trabalho em um Centro de Atendimento Psicossocial no interior de Minas Gerais 

verificou que a sobrecarga, somada à falta de suporte institucional, dificultam o relacionamento 
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interpessoal, pois geram uma sensação de isolamento e insegurança nos membros da equipe, 

além de intensificar o desgaste emocional e físico. Além disso, as condições estruturais 

inadequadas e o acúmulo de responsabilidades criam um ambiente de pressão constante, 

comprometendo não apenas a saúde mental dos envolvidos, mas também a qualidade das 

atividades realizadas. 

Esses achados evidenciam que a falta de uma gestão adequada não apenas intensifica os 

impactos da precarização na saúde individual dos trabalhadores, mas também compromete a 

qualidade dos serviços prestados (A2, A10). A ausência de uma estrutura de apoio eficaz 

dificulta a articulação entre os membros da equipe, fragilizando o ambiente organizacional e 

ampliando os desafios operacionais. 

No setor da saúde, essa situação compromete diretamente a assistência à população, 

conforme indicado por Moriguchi et al. (2022) que analisaram os efeitos da gestão estratégica 

sobre o acesso e a qualidade dos serviços na Atenção Básica. O estudo evidenciou o impacto 

direto sobre profissionais como médicas(os), enfermeiras(os), técnicas(os) e agentes 

comunitárias(os) de saúde, cujas condições de trabalho afetam a efetividade do cuidado e a 

equidade na assistência.  

Nesse contexto, as pesquisas de Silva et al. (2021) e Barbosa et al. (2021) demonstraram 

que, apesar da implantação de equipes de Atenção Primária à Saúde voltadas à saúde do 

trabalhador, a incorporação dessas ações no cotidiano das unidades é ineficiente, pois não há 

planejamento de intervenções. O estudo A5 reforça essa fragilidade ao destacar que a ausência 

de planejamento de longo prazo, limitada pelo ciclo eleitoral de quatro anos, impede a 

consolidação de políticas públicas eficazes, especialmente em pequenos municípios com 

recursos escassos. Isso evidencia a falta de uma articulação produtiva com equipes de referência 

e a necessidade de estratégias que garantam a efetivação das políticas existentes.  

Nesse ínterim, os estudos demonstram que a eficácia da gestão em saúde está 

diretamente relacionada à intersetorialidade e à colaboração institucional, pois a articulação 

entre diferentes setores é essencial para a implementação de políticas e ações efetivas (Lancman 

et al., 2020). No entanto, as fragilidades nesse processo vão além das unidades relatadas, o 

estudo A11 aponta dificuldades na consolidação da Vigilância em Saúde do Trabalhador, 

destacando a desarticulação entre os setores envolvidos e a fragmentação das ações. Da mesma 

forma, Garbin et al. (2019), ao analisar o papel do Cerest na implementação da política de saúde 

do trabalhador, ressalta a necessidade de fortalecer a cultura de saúde ocupacional e garantir a 

efetivação de suas diretrizes. 

As pesquisas de Silva et al. (2021) e Pereira et al. (2021) inferiram que a falta de 
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conhecimento entre gestores e a insuficiente capacitação dos profissionais de saúde 

comprometem a identificação de riscos ocupacionais e o encaminhamento adequado dos casos, 

refletindo a dissociação entre teoria e prática na educação em saúde do trabalhador. Além disso, 

a ausência de preparo por parte dos gestores resulta na transferência da responsabilidade da 

articulação intersetorial para os próprios agentes da ação, tornando a integração dessas políticas 

variável conforme o contexto local (Lancman et al., 2020). 

Essas fragilidades se refletem na articulação intersetorial, comprometem a efetivação 

das políticas de saúde do trabalhador no SUS e evidenciam a necessidade de um alinhamento 

mais eficiente entre os diversos atores envolvidos, conforme demonstrado nos resultados dos 

manuscritos A1, A2, A6, A10 e A11. 

Esses desafios são corroborados ao estudo de Cavinatto (2024), que analisou as 

percepções de multiprofissionais, estudantes e representantes sindicais, mostrando que a 

desarticulação, tanto entre os serviços de um mesmo setor, como a saúde, quanto de setores 

distintos, contribui para a baixa resolubilidade na segurança e saúde do trabalhador, estando 

diretamente relacionada à desorganização da gestão pública municipal, que compromete o 

planejamento e a execução das ações.  

Além disso, o baixo comprometimento com a consolidação das políticas públicas na 

área de saúde do trabalhador evidencia a necessidade de maior engajamento da sociedade civil 

na construção, acompanhamento e fiscalização dessas ações. A experiência da Comissão 

Intersetorial de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora (CISTT), analisada por Steffani et al. 

(2020), destacou o potencial da articulação entre órgãos governamentais, sindicatos, empresas 

e serviços de saúde para promover políticas mais efetivas e socialmente responsivas. 

Dando seguimento, um exemplo notável é o Projeto Articulação das CISTTs, 

desenvolvido pelo Conselho Nacional de Saúde (CNS) em parceria com o Departamento 

Intersindical de Estudos e Pesquisas de Saúde e dos Ambientes de Trabalho (DIESAT), que 

visa fortalecer as CISTTs nos estados, promovendo oficinas virtuais e presenciais em todas as 

unidades federativas. A iniciativa busca ampliar a participação social e garantir que as políticas 

de saúde do trabalhador sejam orientadas pelas demandas reais, promovendo maior efetividade 

e equidade na sua implementação (Brasil, 2024). Os estudos A1 e A5 convergem ao evidenciar 

a importância de fortalecer a participação social nos conselhos de saúde. O primeiro destaca a 

necessidade de criar mecanismos que aproximem representantes e representados, valorizando 

o saber experiencial como fonte de legitimidade das políticas. O segundo complementa ao 

sugerir abordagens experimentais, como laboratórios vivos, e o uso de arranjos tecnológicos 

como estratégias para ampliar o engajamento cidadão e alinhar as políticas públicas às 
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realidades locais. 

Além disso, a Comissão Intersetorial de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora 

(CISTT) desempenha um papel fundamental ao assessorar conselheiros e conselheiras de saúde 

na temática da saúde da população trabalhadora no Brasil. Criada em 1990, junto à Lei nº 

8.080/1990 (Brasil, 1990b), a instalação dessa comissão em níveis municipal e estadual se 

mostra indispensável para a efetivação das políticas de saúde do trabalhador (Brasil, 2025c). 

Fica evidente, portanto, que a participação social dos trabalhadores tem um papel 

determinante na promoção da saúde e segurança do trabalhador, pois sua atuação ativa em 

sindicatos, conselhos de saúde e outras instâncias de representação coletiva permite reivindicar 

melhores condições de trabalho e garantir a fiscalização do cumprimento das normativas de 

proteção à saúde. 

 

Conclusão 

 

A revisão realizada demonstra que a participação social do trabalhador permanece um 

componente essencial, porém fragilizado no âmbito da saúde ocupacional. Os estudos 

analisados evidenciaram que barreiras estruturais como precarização dos vínculos, 

desvalorização profissional, desigualdades de gênero e baixa articulação institucional 

dificultam o engajamento dos trabalhadores nos espaços de controle social e impactam 

diretamente sua saúde física e mental. Para além de um direito formal, a participação social se 

revela um elemento fundamental para a construção de ambientes de trabalho mais democráticos 

e protetivos. 

Os achados indicam a necessidade de fortalecer a gestão intersetorial, ampliar a 

representatividade nos espaços deliberativos e valorizar o protagonismo dos trabalhadores na 

formulação e implementação de políticas. Ao mesmo tempo, evidenciam que o avanço dessas 

práticas depende de articulação política, suporte institucional e estratégias educativas que 

favoreçam o diálogo e a corresponsabilidade. 

A pesquisa apresentou limitações relacionadas à escassez de estudos específicos sobre 

o tema e ao uso de bases de dados abertas, o que pode ter restringido o acesso a materiais 

relevantes. Ainda assim, os resultados ofereceram contribuições relevantes para o 

fortalecimento da participação social como dimensão estratégica da saúde do trabalhador. 

Portanto, recomenda-se que investigações futuras ampliem o recorte empírico, 

incorporem metodologias participativas e aprofundem a análise sobre como os mecanismos de 

participação podem transformar as condições de trabalho e promover justiça social de maneira. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS  
 

O presente trabalho teve como propósito central compreender como a literatura 

científica aborda a participação social dos(as) trabalhadores(as) na promoção da saúde e 

segurança no contexto das relações trabalhistas, buscando também analisar, em âmbito 

nacional, os aspectos legais e práticos dessa participação, bem como investigar suas 

contribuições para ações efetivas de prevenção e promoção da saúde ocupacional. 

Os resultados alcançados, expressos na produção de dois artigos científicos, permitem 

afirmar que a participação social dos trabalhadores constitui não apenas um direito legalmente 

assegurado, mas também um elemento estratégico para a construção de ambientes laborais mais 

seguros, saudáveis e democráticos. O levantamento da legislação e de documentos brasileiros 

revelou a existência de um arcabouço jurídico robusto, que respalda a inserção dos 

trabalhadores em espaços decisórios, como conselhos e comissões, fomentando o protagonismo 

e a corresponsabilidade na formulação de políticas públicas de saúde e segurança no trabalho. 

Contudo, verificou-se que a efetividade desses instrumentos ainda é limitada por entraves como 

baixa divulgação, resistência institucional, insuficiência de recursos e descrédito por parte dos 

próprios atores sociais. 

A análise da literatura científica evidenciou que a atuação participativa dos 

trabalhadores tem potencial transformador quando associada a práticas de gestão participativa, 

redes intersetoriais e suporte institucional. Essa atuação favorece a adequação das políticas às 

realidades laborais, amplia a proteção à saúde física e mental, e contribui para a valorização 

profissional e para a construção de uma cultura de prevenção. Por outro lado, fatores como a 

precarização do trabalho, a sobrecarga laboral, a falta de autonomia e as desigualdades regionais 

se destacam como barreiras significativas a serem superadas. 

No campo teórico, este estudo confirma a pertinência de abordagens que relacionam as 

condições de trabalho ao sofrimento e ao equilíbrio psíquico, como a psicodinâmica do trabalho, 

reforçando a importância de políticas que reconheçam o trabalhador como sujeito de direitos, 

portador de necessidades específicas e detentor de saberes relevantes para a melhoria contínua 

dos ambientes laborais. 

Em síntese, conclui-se que a participação social dos trabalhadores deve ser fortalecida 

não apenas como um dispositivo formal, mas como uma prática efetiva, inclusiva e 

transformadora. Para isso, impõe-se o investimento em estratégias de capacitação, ampliação 

da visibilidade dos espaços de controle social, garantia de recursos materiais e humanos, e 

construção de canais de diálogo que superem a burocracia e a fragmentação das ações. 



56  

Assim, esta dissertação contribui ao evidenciar lacunas entre a previsão legal e a 

realidade prática, ao apontar barreiras e ao sugerir caminhos para a ampliação da participação 

social na promoção da saúde e segurança no trabalho. Espera-se que os achados possam 

subsidiar novas pesquisas e orientar políticas públicas mais alinhadas às necessidades reais da 

classe trabalhadora, fortalecendo, de forma concreta, a democracia e a justiça social no mundo 

do trabalho. 
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